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de Abreu, Rua Joio Ctlpistrano de Abreu, Rua Sanlos. Rua Dermlr:lo
Ribeiro e Estnlda Gennano Friedrich;

21.2.05 • R.s~239, divisa com o municCpio de Campo Dom (Arroio Pery)~ Av.
Victor H. Kunz. Av. Alcinl8rll, Rua Jaboti, Rua Amadeu Amaral e Rua
Gennano Gerhardl:

ZI. 2.06 ~Av. Gal. Daltro Filho, Av. AIcAnImll.,Rua Berlirn, dlvlsn com o munk:lplo
de Campo Bom (anUgo leilo da vlaçAo (tJTea), Rua Genebra, Rua Odon
Cnvaicnnte, Rua Ver, Oscnr Hom e Ruo Bartolomeu de Guarnlto;

Zl. 2.07 • Rua Ver. Oscar Hom, Rua Odon Cavalcanle, projetada Estrada Campo
DomINovo Hamburgo, Rua Nobel e Rua Bartolomeu de Gusm5.o;

21. 2.08 ~Rua Saplrnnga. Ruo Bartolomeu de Gusmlo e Rua Guia Lopes:
ZI. 2.09. Av. Coronel Travassos. Rua Gula Lopes, Ruo. Or. JoAo Daniel

Hillebrand. Rua Pedro Peity, Rua Or. Karl W. Schlnke e Rua Jofio
W. HennemaM;

ZI • 2.10 .•Rua Mirnndll, Av. I" de Março e divisa com o munldpio de Slio
Leopoldo (~Io Ol'luchinho);

ZI. 2.i I. Rua Ctlt'los Gennano BUrkle, Av. NaçoesUnldas, Av. IOde Março, Rua
Miranda e Av. Ver. Adão Rodrigues de Oliveira;

ZI - 2.12 • BR" 116, Rua.VerMópolls, Av. Ver. Adio Rodrigues de Oliveira, Rua
Miranda, divisa com o munidpio de sao Leopoldo (rua sem denomlnn-
çAo) e E..~ltadaPr!:sidente Lucena e Rua CQIlIZinho;

ZI • 2.13. Rua Compositor Jost! Mendes, Ruo Joio M. Filho, Eslraoo Pre3idente
Lucena, Rua Boa Sllúdee RuaSlio Nicolau:

ZI. 2.14. RUll Rindo, Rua Finlll..ndill e Estrado PresldeTile Lucena;
ZI ,,2.15 • Linholmllglnárlll 200 m (duzentos metros) ao norte e paralelll ao ebo da

Rua Theobaldo Welsshelmer, divisa com o munidpio de Campo Som
(linha imaglndrill e Arrolo Pery). RS.2.19,linna Imaginária 600 m (seis~
cenlos metros) 0:0Leste e parnlela 00 eixo do.Rua Gennono Gerhllfdt.
linha imaginário 100 m (cem metros) ao Sul e paralelllao eixo da Rua
Tomoio e RUllGermano Gerhlli'dl:

ZI • 2. I6. Linha Imaginário 200 m (duztnlos metros) ao Nane e paralelllllo eixo dn
RUllTheobaldo Weisshelmer, Rua Oennano Gerhardl. RS-239 e IJnhll
imll.ginátill sobre a divisll Oeste do nllcleo habilaclonal"Kephos";

ZI • 2.11 . Estrllda Presidenle Lucenll, divisa com o municfplo de Sfio Leopoldo em
linha quebrada. Avenida n° 2, Avenida n° I, Rua 107, Avenida n.2. e
Rua 48, do Loleamenlo Bnirro Slio Rafael. Estrllda da Boa Vista e Estra-
da PortA0. BoaSalkle:

ZE. 1.0 I • Diviso com o municlpio de Dois lrm5.os (TravessAo), linha imllglndrio
1200 m (mil e duzentos metros) 00 Leste e pnralela lloeixo dll RR-116,
Estrada BenjomJn Altmayer e linha imllginário 550 m (quinhenlos e cin-
qUento metros) llOLeste e pnralelo 00 eilto do BR~116:

ZE. 1.02 " Divisll com o munlclpio de Dois Innl10s (Trnveull.o), Rua Eng. Jorge
Schury, Ililho imaginlirlo 200 m (duunlos melros) 00 None e pllJ1llelllao
eixo da Rua Theobo/do Weissheimer, Ilnhll irnaglndrill sobre a divisa
Oesle do mlcleohabitllclono.l"Kephos", RS'2~9, Estrado Gennano Fri-
edrich, linha imogindria 000 m (seiscentos melros) ao Súl e ptlt'olelo li
divisn com o municfpio de Dois Innãos (Trllvessllo) e Estrlldu Benjnmln
Allmayer;

ZE. I.O~. Divisa cl1m o munidpio de Dois Irm.5os (Trovessiio), divisa com o
munielpio de Campo Bom (Iirihn Iml'lginti.rio.). linhn irnaginárllllOO m
(duzentos metros) tiONotle e pl1folela ao eixo da Rua Theobaldo Wei,,-
sheimer e RUll Eng. Jorge Schury;

ZE - 1.04. Linho Imngln4ria600 In (seiscenios metroS) ooSul e po.rnlelall divisa
com o munJcfplo de Dois Innlios (Tmve5.5lio), Eslmdll Gennnno Friedri.
ch, RS.239,linhn imaginário 550 m (quinhentos e cinqUenl.ll metros) 00
Leste e pllfUlela 00 eilto dll BR.116. linha Imngln4ria 550 m (quinhenlos
e cinqüenta metros) ao None e pnrnlela ooeilto dn RS-239.linhnlmagl.
nárla 1200 m (mil e duzentos melroS) ao Leste e ptlrtllela ao eixo da BR-
116.linha Imnglnlirill 1270 m (mil, duzenlOS e setentl'l metros) 00 Sul e
parlllela à divisa com o munlclpio de Dois Innllos (Travesslio), ,ljnha
imllginárla 1600 m (mil e seiscenlos melfos) 110Lesle e paralela nOeixo
da BR-116, linho Imllglnária 1000 m (mil metros) ao Sul e parolela li
divisa com o munlcfpio de Dois Irmll.os (Trovesslio) e linha Imaginária
150 m (cento e cinqüenta metros) ao Oeste e paralela li.Estrada Gema-
no Frtedrich; .

ZE. 1.0.5• Linha Imagin4rla 100 m (cem melros) ao Sul e paralela llOellto do RUll
Tamoio, linha Imagin4rill600 rn (selscenlos melros) 0.0Leste e pllfaléia
ao eixo do Ruo Germano Gerhtlt'dt. RS.239 e Rua Oennano Gerhllfdt:

ZE. 2.01 - Linhaimagindrla SOOm (quinhentos metros) noSul e para1ela ao eixa da
Estrada Jos~ Alo(sio Daudl, divisa com o munlcfplo de Campo Bom
(linho Imagln4rin). divisa com Lomba Grande (Rio dos Sinos). Estroda
dlllntegrnçiio Leopoldo Petr)', projetada Estrada Est~dual RS.2.19 ERS
9025 e Av. Alclinlllrll;

ZE. 2.02. Rua Amônia R. Kroeff, linha imagindrlo soa m (quinhentos metros) ao
Sul e porlllela aos eixos da Ruo Guia Lopes e dll projetada Estradll José
Alo!sio Doudt, Estrado da Integmç5.o Leopoldo Petry, divisa com Lom.
bo.Grande (Rio dos Sinos), diviso com o munidpio de São Leopoldo
(Rio dos Sinos). Arroio Luiz RllU, Av. NllçOes Unida3, linha Imllginl1rla
650 m (seiscentos e e1nqüenta metro.s) ao Sul e pOIalelo ao eixo da RUll
AnlOnio R. Kroeff, linha imaginária 250 m (du:zentos e cinqüentll me.
tros) ao Leste e pnrnlela aO eixo da Rua Iguaçu e Rua Humbeno de
Campos. .

Art. 14•• As divisas das zonas poderlioser revistllS.lllteflldllS e otulllizndllS sem-
pre que se fizer necessário.
Art. 15. ~O zoneamento de uso se fllfá indlrell'lmente, nlrllvés dl'l fixnçllo de taxas

de ocupoçl1o e tndlces de oprovehameillo.
Art. 16. - Tllxn de Ocupnçlio (TO) é o porcentllgem de ocupnçAo. em plllntl'l baixa,

I.loterreno.
Art. 17. -Indite de Aproveitamento (IA) ~ l\ relaçAo entre o lirell construídll e a

lirell do terreno. .
PanSgrato único •• Paru a oplicaçlloo desle nnigo, a drea do apilf1ameilto do :zela-

dor será considerada drell consuufda.
Art. 1~, ~ As tllXOSde ocUPOÇlloe os fndices de aproveltarnemo, em runçll.o do

canloler das zonO$ c dos usos dos pr~dios, são os seguintes:
ZONA USO RESIDENCIAL USO COMERCIAL USO
ZR.I 66.. 1.30 SO% 0•.10 30%.
ZR-2 80 % 2,40 70 % 1.40 70%
ZC.I 70.. 3.60 80 % 6,40 SO%
ZC-2 70% 4,20 80~ 4,80 80Slt
ZI.) 60% 1,20 80% 4.00 80%
ZI-2 70 % 1,40 80'!P 2,40 80 %
ZE.I 10% 0.20 10% 0,20
ZE.2 10% 0.20 10% 0.20 10% 0,10

AJU. Nos prédios de uso misto, prevalecem aquele o que for destinada. propor-
cionalmente, molor área construldll. .

A2" - Na amplioç50 de prédios de uso industrial, existentes em 25 de junho de
1973,as taxas de oCupnçlloe os tndicc3 de aprove-ilomento témos seguintes limiles
máximos. perrilllnecendo nBSdemllls zonllS os limites fixados nocorpo deste ortigo:

ZR.2 80% 2,40
ZC.I 70 % 2.80
ZC.2 80 % 4,00

A 3". No cálculo do fndlce de aproveilamentO n5.o serão computadas as áreu
livres de "pilotis", as áreas destinadas a estacionamento privotiv6 nas edificnções
coletivas, as áreas ôc~p.ada~poiesc.~da ~nc1nusura~a b prova de (ogo e fumoço. as

Joio CtlpiSU1ln(lde Abreu, prolongamenlo Oeste dll Rua Henrique Eltz Neto.
Rua Henrique Ehz Neto, Rua José Antenor Nunes, prolongamento oeste da
RUll Lagunn e Rua Jofto Edmundo Bohn;

ZR - 2.05 • Av. AlcAntlirD, Rua Pedro Américo, Rua Jaboti. RUll 19 de Novembro e Ruo
Amantino AntOnio Petem;

ZR. 2.06. Av. Dr. Mauricio Ctlt'doso, Av. Gol. Daltre Filho. Rua Barll6 de SÍl.nto
Ângelo e projetlldo prolongamento da Ruo Florença:

ZR. 2.07 • Av, GIlI. Daltro Filho. Rua Bartolomeu dt GusniAo, RWl Sapiránga e Ruo
Blp'lio de Santo Ângelo:

ZR • 2.08 - ~ojetado prolongamento da Rua Florença, Rua BllfAode Santo Ângelo.'
RUllSapiranga, RU.llGUill Lopes, Rul'lAporados dll Serra. Run Arnpef. Rua
Imbé. Av. Frllnclsco M. da Silvo. RUll Araruarnll, Ruo Curupoitl e Av. Dr.
Mourlcio Cardoso:

ZR - 2.09 ~Rua Recire, Av. Coronel TlllVIlSSOS,RuaJo!o W. Hennemann, Ruo Or. Karl
W. Schinke, Av. Coronel Trovllssos e RUllBenlo Gonçalves;

ZR. 2, IO~ RUll ~ de Outubro, RUIlBenlo Gonçnlves, Av. Coronel Travassos, Ruo Dr.
Ktlt'1W. Schinkc, Rua Pedro Petry, Rua Dr. J060 Daniel HiIlebrnnd, Rua
Gui:! Lopes e Av. Pedro Adams Filho;

ZR. 2.11 • Rua GUill Lopes, Av. Mnrquh de Olind1l, Rua TopuillS (inclusive escadaria),
Rua AntÔnio R. Kroeff, Rua Humberto de Campos. Rua JolioCorrea. Rua
Corlos A. Brouriger, prolongomento Notte do Ruo Punta Arenas, Av. Noç6es
UnidllS e Av. Pedro AdomsFilho;

ZR. 2.12. Av, Pedro Adoms Filho. Av. Nações Unidos, prolongomento do Rua Puntll
Arenos, Run Punia Aren~s, prolongamento Sul do Rua Punto Arenlls, divisll
com o municlplode Sfio Leopoldo (ArroioGnuchlnho) c Av. IOde Mllrço;

ZR • 2.1 ~ ~Av. Coronel Frederico Llnck. Av. Nações Unidas. Rua Guorujd. Ruo Mare
chnl CAmara, Ruo J de Oulubro. Av. Ver. Ad.lio Rodrigues de Oliveiro, RUll
Vemn6polise BR~116:

ZR. 2.14 ~RUlIOsvnldo Cruz, RUll ROllSalide. BR-) 16, Rua Carnzinho e Estradll
PresidenleLucena:

ZR - 2.)5. Rua PQqulsUi~. Rua Por:t~gal, Rul'lCeará, BR~116, RUllJosé do Palrodnib.
• Run Boa SOl1de,Estrado Presidente Lucena c Rua Finllindia;

ZR. 2.16. Rua Benlo Gonçalves, Run Gomes Jardim, Rua Joaquim PedroSollfes, Ruo
Jooquim Nabuco, Av. Dr. Ma~r!cioCardoso e ~uo Marcnio Dias:

ZR. 2.17. Perlmetro Urbllno de Lomba Grnnde. definldocoil(orme legislação vigenle:
ZR. 2.18. EStrlldll Presidente Lucena. RUll1030 M. Filho. Run Composilor Josl! Men

des e Rún Slio Nicolou:
zê. 1.0 I • Av. Nicolou Becker. RUll JOllquim Pedro Soores. Ruo Gomes Jtlt'dim. Ruo

Bento GonçtllVe3. Ruo Vicente dn FOnlóura, Av. I- de Março, Av. Cel. Fre.
derico Llnck e Av. NaçOes UnIdos:

ZC. 2.01. Ruo Jost! do Potroclnio. Av. Nações Unidas, Av. Cc\. Fred~ricoLinck e
BR.116:

ZC. 2.02 - Rui! Aroúj6 ViM:!. RUllJoaquim Pedro Soares, RUllSilo Luiz. Run Andrade
Neves. Av. Nlcolnu Secker. Av. Pedro Ado,nis Filho e Ruo 55.0 Fernando:

ZC. 2.0~ • Av. Gal. Dallro Filho. Av. Dr. Mlluricio Cardoso, RUAJoaquim Nahuco. Run
Jonquim Pedro Soares e Av. Nicolou Bechr;

ZC. 2.04 - Ruo Anchietll. Rua Eng. Jorge Schury. RS-2J9, Rul'lGennonoGerhnrdt. Ruo
Amadeu Amarol. RuaJnboti, Av. Alc5ntilTil. Ruo Amanilno AntOnio PClem.
RUi! 19 dt Novcmbro, Rua JlIbOli. Rua Pedro Américo, Av. Alclintara. Av.
Vic~,orH. Kunz'.,~ivi,Sll ~Clm,~,/v.l,llnic.í~i,~d.eCllm~o.;Bo,:" ,(Ie~to~Il nnlign
.Vióçliõr~rft-~),Rua'Bérlim','Av: AICiintara:Av. Gill. DÍlllró FIlho; Rua Olnvu
Bilnc, Av Viclor H, Kunz e RUllMarques de SOUZl'l;

ZC. 2.0~. Run GUia Lopes. Av. Coronel Trnvossos e Rua Silo Frnnclsco de Paula:
ZC - 2.06. Av. Cél. Frederico Linck. Av. l-de MlU'ço. Rua Vicenledli FOlllourn, Rua

Bento Gonçalves. Rull.J dI: OUlubro e Av. Nações Unidos:
ZC - 2.01 • Av. Nações Unidos, Ruo CllJ'los GennlUlo BUrkle, Av, Ver. Adão Rodrigues

de Ollveira. Ruo 3 de Outubrô, Run Marechal C6mnra e Ruo Úuarujá:
ZC - 2.08 - Rua3 de Outubro, Av. Pedro Ad.llms Filho, RUllPinheiro MllChlldo, Av. IOde

Março e Av. Naç6eS Unidlls;
ZC. 2.09 - Rim Pinheiro Mllchado, Av, Pedro Adams Filho e Av. 1°de Março:
ZC. 2.10. RUll511.0Nicólau, RUll Boa Sotlde, Rua José do Patrocínio, BR.116, Rua

Soa SaOde, RiJa Osvaldo Cru:z e Estrada Presidente Lueeno:
ZC - 2.11" Rua Rinclio, BR.116, RUllCeorá. Rua Portugal. Rua j)aquisrlloe Rua

Finlândia:
ZI- 1.0 I • Rua Gula Lopes, Estrodll do Inlegrllçllo Leopoldo Petry, linha imnglnlirill

500 m (quinhenlos melrOS) ao Sul e pllrnlela aos eb.os dn projelndo Estrada
Campo BomINovo Hamburgo e dn Rua Guia Lopes, Rua AntOnio R. Krodf,
Rua To.puias (inclUsive escadaria) e Av, Marquês de Ollnda:

21- 1.02. Rua BllI1olomeu de Gusm60, Rua Nobel, Esll'nda José Aloísio Dlludt, Rua
Odon Covalcame, projetado. Estroda Estadunl RS.2~9 ERS 9025, Estrodll dll
Integraç50 Leopoldo Pelry e Rua Guia Lopes:

21. 1.0;1- Rua Genebra, divisa com o munlc'plo de Campo Bom (leito da antiga viaçll.o
ftrrea e linha imaginárln), linha imngindrio. 500 m (quinhentos metros) no Sul
e paralela ao eixo do Estrodll Jos~ Aloisio Daudl. Av. Alcll.ntara. projeladtl
Estrndn Esladunl RS-239 ERS 9025 e Rúl'l Odon Ctlvolennle:

2:1 - 1.04 - Prolongamento Sul dll Rua Ponta Arenns, Ruo Punta Arenas, prolongo.menlo
None da RUllPunta Arenas, Ruo Cllrlos A. Brnunger, Rua J060 Corre0, linha
imnginária 250 m (duzentos e cinqUentll metros) ao Leste e paralela ao eixo
do Ruo Iguoçu.linha imllginárla 650 m (seiscentos e cinqUenla metros) 00
Sul c pamlelano eixo da Rua AntOnio R. Kroeff, Av. Nl'lçOesUnldns, Arrolo
Luiz Rau e divlsn com o município de SlIo Leopoldo (Rio dos Sinos e Arroio
Gnuchinho):

ZI ~ 1.05. Divisll com o municfpio de Dois Inniios (Travesslio). Eslrlldo Benjamin
Altmayer. linha imagitlárln 600 m (seiscentos metros) ao Sul e parnlela ti
divisa com o municlpio de Dois Innlios (Trnves.sâo}.lInha Imoglnáriil 150 m
(eenlo e cinqüento melfOs) 1:10Oeste e pnrlllelo /1EstTllda G~nnano Friedrich.
Iinhlllmaginti.rill 1000 m (mil metros) 110Sul e pllrnlela ti. divis8 com o muni-
cfplo de Dois Irmãos ITrnvessllo).linha iml;lginti.ria 1600 m (mil eseiscenlos
melros) ao Lesle e parolelo 110eixo d1'l8R.116,ltnho Imnginti.rlll um 1270 m
(mil, duzentos e setenlll metros) ao Sul e pornlelo.ll divisn com o munlcfpio
de Dois Inn30s (Travessll.o). linha imoglndrill 1200 in (mil e duzemos me.
lros) ao Lesle e po.raleli1 ao eillo do BR-116, linha imagin6rill 1000 m (mil'
metros) ao Sul e pllfalelll b diviso com o munlcfpio de Dois IrmAos (Trllves-
slio), Estradll Benjllmin Altma)'ere linho.lmaginlir\o 1200m (mil e duzenlos
metros) 00 Lesle e pnrlllelo ae eixo dll BR.116:

,ZI. 1.06- Ruo 107, Avenldlln- I e Avenida n-2 do Lotellmento BairroS5.o Rofllel:
ZI- 1:07. Dlvlsacom o municfpiode Silo Leopoldo em linho, quebrado, Esund8 d" Boo

Vlsla, RUll n° 48, Avenida n° 2. Rlln 107 e Avenidn n" 2 do LOlenmentO
BairTO~30Rorael;

ZI. 2.01 - Rua RincÃo. Rua 1I de Junho. Rua 24 de Maioe BR.116:
ZI. 2.02. RS.2~9, Eslrocln Genntlno Friedrich. Rua Dem~lrio Rlheiro, projetodo pro

longamento do,Ruo Demétrio Ribeiro (sobre o'Rua Btnto Manoel). Rua II
de Junho. Rua Rincão e BR.116:

Zl - 2.03. Diviso com o muniClpiClde Dolslrmllos (Trnvessll.o), IInholmaginl1rla 550 m
(quinhentos e cinqüenlo metros) 110Lesle e pal'lllela ao eixo da BR-116. Es.
lroda Benjamin Altmnyer, Iinhll im.:lginllria i000 m (mil metros) aO Sul e
porolela 11divisll com o municlpio de Dois Innllos (Travess50), linha imllgi.
nátill 1200 m (mil e duzentos metros) ao Leste e pnrlllel11ao eixo dll BR-116.
linho im3glnárin 550 m (quinhentos e cinqUenta metrós) ao None e plll'8lela
1l0eJ;I;odo RS-239, linha Imllginti.rln 550 m (quinhentos e clnqUei'lla metros)
ao L..estee pnrlllela llOeixo dll BR-I 16. RS~2J9 e ElR.116;

ZI • 2.04. RS.2~9, RUllJolio Edmundo Bohn, prolongamento Oeste da Rua Lasuila,
. 'Rua José Antenor Nunes, Rua Henrique Elu Nelo, prolongamento Oeste do

. '~uil'f:tenrique Ellz Nelo,'prolongamento Nordesle da Rua Jolio C~pistrano

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO-- CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
LEI COMPLEMENTAR N° 44/98, de 22 de junho de 1998.

Dispõe sobre Urbanismo e Parcelamento do Solo.
o PREFEliO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço suberque o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promul.

go D seguinte Lei Complementar:
TITULO J • URBANISMO

CHprtiJlo I • Plano Dlrtlor

Art.I". Fica nruov:ldo, paro os deltos do Presente Lei, o PLANO DIRETOR
DE NOVO HAMBURGO.
Art. 2". Fazem pane illlegrnnte desta Lei os seguintes:
I. Plunlu ul:Zoneamento de Uso (Zono Urbano doMuniclpio. uc:luldo Lombll

Grunde). Esc, ooסס111
". PI;Ullh do Si51emn Viário Prlnclpi1l- Esc. Inoooo
111. PI:lnUl do 7..000 lJrbllnode Lombo Grnnde ede Expnnslio Urbnnll- Esc. 11

2.1000
Art. 3". A Prereilum Municipal n/lo tClllizllrl1obm, nem tllicenclnrl1, ainda que o

tftulo precário. em discordância com o Plnno Diretor.
fi I" - NRo constitui discordrlncill com o Plano, oquelos obros que constituem

realizeu;úo pnrcilll do que é previsto no Plano
~ 2" . EXcclUtlm-sc nestc nnigo os obras de reporo inndiáveis ou de urgindo.

que forem nprovou:ls pelo Conselho Municipal de Urbnnismo, e aulorizadas pelo
Prefeilo Municip:l1 a lltulo precório. •
Ar!. 4". A Pre(eiluro Municipol delennlnard 11oportunidode de serem realizndos

os obrns e melhornmentos urbom1s previstos no Plano Diretor, e providenciará nn
execuçlio dos eSludos e opernçOes técnicos complementares /15mesmos.
Ari, 5". Nenhumn construção poderá ser relta sem 11préviooutorlzoçfto da Prefei-

lurnMllniclpal.
Pnrág~uro único,. A Prefeilura providenciard no allnhomenlo de lodo constru-

ção que deverfi ot"ledecer o Plnno Diretnr.
CapUuln 11• Con!õC!lhoMunicipal de Urhanlsmo
"'rt. 6". Ficn crindn oCon~elho Municipnl de Urbllnismo.
Arl. 7". Compele unCnnselho Municipal de Urbanismo:
I . nssessornr o Executivo Municipnl em ossurilos relnlivos 00 Pltmo Diretor.

hnseundo seu.~pareceres no mesmo e fuzendo.o par escrito:
11. lIS511!ô.~nrllrtl Legislolivo Municipnl em nS5untos de SUllcompelênclo.;
111. sugerir no Executivo Municipnl medidas que tornem eficQZ o execuçlo do

Plano Dirclor:
IV. cll(lrdellllr. or(!Oni1.M.dirigir e fiscolizor o elllbornçllo d(l novo Plnno Dire.

tor doMunicfrine mllnler 11 suo continuidade independenle de mudanças no Gover-
noMunidpnl:

V. sug.:rir e indicar lIconlmtllifl\o, bem como llu;I;iliaros técnico.~ em urbl'lnismo
4ue porvcnturu vcnhllm ntrnblllhtlr tln execuçlio do Plnno Direlor;

VI-Ilpillur stihrc IOleamenl05.
Arl, fi", O COl1selho Municipal de Urbonismo ficl! i::onstituldo dns entidndes

abai;l;o relncionadns. como sllgue:
I. 2Id(lis) representanles do Prereito Municipal:
11. [)irelor de Conlrole de Projetos:
111- Diretor de Estudos e Projclos:
IV. I (um) rcpreSenlOlllc de cndn bnncndo pnrtidárill com nssento no Poder

L..cgislmivoMunicipnl;
V. ,1(Ires/ repre.~enrnntes cln SAEC.NIi. Sbciedndc dosArqulletCl.,"e-Enge-.'"

nhelTOsCiVISde Novo Hnrnburgo:
VI. I \um) representnme dll AssoclllÇllo dos Amigos de Htlmburgo Velho:
VII. I (um) rcprescnlnnle du ACI-NH - Associnçlio Comereilll. Induslrial e de

Serviços de Novo Hamburgo:
Vll/. I (urol representante da UAC.NH - Unl:"iodas Associações Comunlt4rias

de Novo HOlmhurllo:
IX - I (um)tepre~l1lnnle dn Associoçllodos Amigos do Bll.iJTodeL..ombnGmnde:
X. I Ium) r~preSenlOnle dn OAB-RS - SubseçAo Novo Hamburgo:
XI- I (um) representante do CREA - Conselho Regionol de Engenhario. Arqul.

tetura e Agronornin di1 ESI:ldo do Rio Grllnde do Sul. Inspeloria de Novo Hombur.
gn:

XII. 1 (Um) represenlante doCOMPAM - Conselho Municlpol de Meio Ambi-
ente:

XIII - I (um) represenHmte do CRCI. Conselho Regional dos Corretores dé
'mÓveis - Delegocio de Novo Hamburgo:

. XIV - I (um) represenlnnle do Conselho de Desenvolvimento EconOmico de
Novo Hamhurgo.

~ I". As entidndcs relncionlldas indicorlio seus membrCls representantes, titulo-
res com seus respectivos suplentes. cujo IIcomposiçlio será nOmlhll.lmerlle homolo-
&Ddapor decrclo.

/ll" • Sempre- que pmslvel. os membros do Conselho serão arqulletos. enge.
nheiros, urbanistas ou detenlClres de curso superior.

~ 3~ - No decorrer de COdllmandato. 0.5entidades poderão solicitar sub~tituiç50
de seus mcmhros repreSenlllnleS para complelllr o perlodo de seus amecessores.
Art. 9". O Conselho se reunirá tantllS vezes quantas rorem necessárlllS poro o seu

hom funcion:lmenlo.
Art. 10.. O millldnlo do Conselho será de dois onos. com SUbSliNlçllo ou recon-

duC;:iodus memhrns representantes ap6s u l° e ~o llno de cllda gestAo do Governo
Municipnl.
Arl. 11. - O Comelho. denlrode 60 (sesscntn) dias 0pósllprovlldn estll Lei, deve.

ro apresentar o seu Regimcnlo Inlerno.
CurftUllllII • Zoncumenlo
Art, 12.. PilTD11 nxnção do liSO.ocuP:II;f1o e llproveitomento dos terrenos, fiCllo

:Ir.:n urbnna do mUllidpio de Novo Hamburgo dividida nos seguintes grupOs de
zonas. em runçllo do cllr6ler dos mesmlls e IIssim idt:nlificndns:

ZOlln Residenciat I •• ZR. I
ZOIlIl Residenciol 2 •• ZR. 2
Zonn Comercinl I ZC. I
Zonn Comcrcinl 2.. ZC - 2
Zona IndUSlrial 1 li - I
Zonnlndustri:ll 2 li - 2
Zonn ESflecinl I lE . I
Zonu E~pecilll 2.. ZE - 2

l)urd~rDfo único,. A identificnçlio dn cnroler da zonll. será acrescido um núme-
fll de mdelll dns 1.onllSdenlrO do mesmo grupo.
Arl. 13., As divisns dns l.Onus 11que sc refere o urtign anterior possnm a ser as

sc{:uinies:
ZR • 1.01 - Rua São Luiz. Av. Nicolou Bec~er c Rua Andrade Neves:
ZR. l.m • I\\'. Dr. MaUricio Cardoso. Run Curup:Jili. Rua Arnruoma. Av. Frnncisco

M:lnOt:I da Silva. Rua Imhé, Ruo Arape( e RUll Aparados do Serro:
ZR. I.O~ - Rlla MarcOio Dins, RUllS6ll Froncisco de Pau In. Av. Coronel TiavIlSSOS.

Run Recire e Ruo Bento Gonçalves:
ZR . 2.0 I . Ruo 2~ de M:lin. Av. Pedro Adoms Filho: Av. Nicolnu Becker, Rua José

do Plllrodnio e BR - 116;
ZR . 2.02. Projellldo prolongamenlo da Ruu Demétrio Ribeiro (sobre o RUl!BenlO

Manoel). Rtlu Demétrio Ribeiro, RUll Bento Gonçnlvcs, RUl!Aradjo
Viom1; Rua Silo Fernando, Av. Pedro Ado.ms Filho, Ruo 24 de Maio
e RUl! J I de Junho;

ZR. 2:0~ • Ruo Demétrio Ribeiro. Ruo S60 Luiz. Rua J,oaquim Pedro SOOles. Rua
Araujo Vionn e RUll Benlo Gonço/ves:

ZR. 2.04 - RS.2~9. RUllEng. Jorge Schury, Rua Anchielo. Rua MOIques de Souza,
Av. Victor Hugo Kunz, RiJo 010'10 Silac, Av. Galo Dllllro Filho, RUll
S1l11l03.RUllJollo Cllpislr<lI'lode Abreu. prolongamento NordeSleda Rua



.,
Cnpflulo V • Disposições Gerols

Art. 19 •. No orçllmenlO do Municlpio serll fixndn nnualmeme uma verbll., nlio
fnrerior n ~% (cinco por cento) do orçamento. deSllnndo DdesoproprlllçOes e obrllS
parD 11cll,ecuç~o do Plano Direlor,
Art, 30 .• Os cnsos omissos M presenle Lei serAo resolvidos por lei especial.

proflOsln pelo Prereilo Municjp~l e com parecer do Conselho Municipal de Urbo-
nismo,

TtTULO 11•• PARCELAMENTO DOSOLO

Capítulo I - Disposições Preliminares
An. 31 .. O porcelllmcnlo do $(110paral1ns urbanos. mediante IOlellmento e des-

membramento no municfpiode Novo Hamburgo, será regido pelo prCSente Lei. aplj.
c:mdo-se./he, subsidiorillmenle, IILei Federal n,1l6.766, de 19 de dezembro de 1979,
e deinllis disposiçôes aplicáveis li espécie.
Art. 31 .. O parcelamento do solo para nns urbanos seró admitido no perlmetfO

dn Zona Urbllna e de Ex.pons30 Urbono do municfpio de Novo Hnmburgo ex.istente
ou que vicr o.existir. ossimdefinldll pelo legislaç:io municipol vigenle.
Art. 33 .. Considera-se loteamento n subdivis50 da árel:l em 10les destinlldosll

edincoçno, com abcnura de novos vias de circulnçli6. de logradouros ptiblicos ou
prolongamento, modilicaçiio ou omplioçlio dos vias existentes.
Art. 34. Con5ldera'se desmembramenlo a subdlvlslio do drea em lotes deslinados

ti edificoç!io, com aproveitomenlo do slstemo viário existente. desde que n50 Impli.
que na abenurn de novos vins e logradouros públicos, nem no prolongamenlo. mo-
dilicaç!lo ou nmpliaç50dos já existentes,
Arl. 35., Nlloserllo permitidos IClleDmentos e desmembromentos:
I. ém terrenos alagodiços e sujeitos li inundações, anles de tomadas as provi.

dêncfns necessários por:! assegurar a escoamento dos águos;
n) nos terrenos alagodiços e sujeilos li inundações locollzados no Zotlll Espec13/

2, do Zonenmenta de uso eSlnbelecldo pelo nnigo I~ dn presente LeI. deverd ser
ohservodu uma COlom/nimo de Rm (oito meltos) em relaç50 ao nfvel do mar:

11. em lerrenos que tenham sido atertados com maleriais nocivos 11saúde públi-
CII,sem que lenham sido Sllnendos: .

111. em terrenns com declivldnde Igualou superior a ;\0% (trinta por cento),
snlvo se ntendid:ls elligellci;lS espedficas do Conselho Municipal de Urbanisma;

IV - em terrenos onde as condições geológicas nlio aconselham a edificação.
ouvido a Conselbo Municipnl de Urhonismo:

V - em Meos de prescrvoçl'io ecológica ou naquelas onde a polulçfio impeça
condiç/'les suportáveis, mé sua correçBo. ouvido o Conselho Munlcipol de PrOlcçlio
DOMeio Ambienle:

VI_ em áreas nll.o integrontes do perrmetro dn Zónll Urbana ou de Expanslib
Urbana do Municfplo.
CopUulo 11 • Do Loteamento Padrfio
Art. J6 •. O loteamerUodever6 atender. pelo menos, aos seguintes requisitos:
I- deslinar. para sislemade cireulnçlio, implantaçliode equipamentosurbnnos e

comtlnit~rios, e espaços livres de uso publico, uma titea total mfnima de J5% (trinta
e cincu poreento) da dren. tilllvo nos lotenmelllos destinados ao uso industrial cujos
lotes forem mniores do que 15.000 mJ (quinze mil melrOS quadrados) cosoem que o
pcrcClllllgcrn poderá ser reduzida. auvldo o Conselho Municiplll dê Urbllnismo:

11. da IIrcalotendn, nos termos do inciso I, urna área mfnim:l de 10% (dez por
cento) destinar-se-Ó o espllços livres de uso comum e praças. e umll dreo tnínimn de
.~%(cinco por cento) deslinllr-sc-11 o equipamentos comunitários, as quais trnnsrtti.
tir-se-f1o no damínio do Município. nutomllticnmente, qunndo do registro imobiliá-
rio. restnndo um rt1fnililo de 20% (vinte por cento) do gleba lotcada para vins e
passeios públicos previstos nos incisos VI e VIII do mesmo artigo;

III • dotar cada IOle com as seguintes superffcies e testadils mínimas, considerll-
do ll7.oneomenlO urbano estabelecIdo pelaleglslnçlio municipal vJgente:

a) ZR.J- i2 m (doze melros) de lestado e ~60 ml (Irezentos e sessento melros
qimdradosl de área:
b) ZR-2. 10 m (dez melros) de lestada e ~OOmJ (lfezenlos metros quadrados)
de ÓfCIl',

c) ZC.I- 12 m.(doze metros) de testndo c;\60 ml (treze.ntos e.sessenta melros
qundrudosl de área:
d) ZC-2- 10 m (dez. mt:tros) de leslada e Joo mJ (trezentos metros qundrlldos)
dc:\rca:
e) Zl.'. 8 m (oito metros) de testada e 200 ml (duzenlos melros quadrados) de
Meu;
nZI.2- 9 m (nove melros) de lestada e 22~ ml (duzenlos e virlle e cinco metros
qundrndas)denren:
gIZ!;-I- 20 m (vinte metros) de lestada e 2.000 mJ (dois mil metros quadrndos)
de:\rea:
h) ZE.2- 20 m (vinte metros) de lestada e 2.000 mJ (dois mil melt'Os qundrlldos)
de Meti:
IV - nn longo dns dguo~ correntes e dormentes c das roixos de domfnio publi~o

uns rndovins. rerrnvilts e dUlos. sern obrigatória o reserva de umn rnixa "Mn oedlli-
(nudi" de l~ m(quinze melros) de lorguro em cada Indo;

V • 05 vias do lolcamenlo devcrBo nnicular.se com as vios oficiols adjocenles
existenles ou projetadas. e harmoniznndo-se cam a topogrnfia local, observados llS
disposiç6es municipllis de llrbaniznçflO vigentes;

VI- ns vios publicas deverlio ntender as seguintes condições:
al avenidas: largura de 26 m (Vlnle e seis metros)ou mais e declividnde m6ximo
de 10% (dez por cenlo):
b) rUl1~principais: largura entre 16m (dezesseis melros) e 26 m (vinte e seis
melrm) e declividade m:himll de 12% (doze por cento);
c) nlOS secunclllrias: largura de 16 m (dezesseis metros) e declividode máximo
de 1:\% (quinie por cento):
VII. as novos vias puhlicos podcrlio ler largura diferente dns acima rereridas

quando se trntar de prolongllmenlo de vias ellistentes, adotando-se. neste caso, a
l:lrgur:Jdeslns:

VIIl. os passeios públicos das vios de clrculaçlio serão de 2 m (doIS metros)
, pnru rúõl,~cam menos de l:lom (treze metros); de ;\ m (tr!!s melros) pnfíl ruas com
rnni~ de 1;\ m (Ire7,e melros) e menos de 16 m (dezesseis metros); de ;\,50 m (tr!!s
meuns é cinquentn centfmmos) fi 4 rn (qualro metros). ti critério do órgão compe-
lcnte, rl:lfil rutls com 16m (dezesseiS metros) ou mais de lllfgura:

IX • no lrilçado dos vins púhlicos dever~ ser observodo o se@..uinte:
n) fmgulo de inlerseçlio n!lo inferior 060 (sessenta) gr:ltls:
h) mio de curvoturn m/nimo de 200 m (dul.tnloS mettos) nas avenidas:
c) mio de CurV(llurn mfnimo de 80 m (oitenla metros) no.s runs:
d) tnn~ente mfnima de;\O m (trinta metros) enne dUlls curvas revers:ls:
X . llS qutlrteirues deverllo ser preferencinlmente retnnglllnres. com largura rri/-

nimn de ~Om (cinqUentn metros) e m~xlmi1 de 90 m (novemo metros) eeomprimen-
to máximo de :lOOm (trezentos metros):

a) os quartclrões com comprimento superior a 240 m (duzenlos e quarenta me-
lros), deverlio ter uma possngem para pedestres.localiz.llda noseu lerço médio,
tom lilrguról mfnima de 4 m (quatro metros) e máximo de 8 m (oi(o metros):
XI. nos qunrteirões de gr:1I1deprofundidade. as roas secundários poderlio. ex-

cepciollnlmentç. terminar em "cul.de-sllc", desde que nlio lenham mais de 60 m
(sessentn metros) de extens50 e que se torne inviável o suo. conlinunç60: o "cul-de-
$(IC"deverá terminnr numn rótula ou praça no qual possa ser inscrito umclrculo de.
110mIni mo. ;\0 til Orintll metros) de d16metro:

XII- ohrigatorl:Jmentc o 10leamento seró provido com rede de dgutl potável. de
energia cll!tricn, de esgolo pluvial. p"vlmentnç50. meio-lio de concreto e i1uminnçllo
puhlica. ohscrvnndoo seguinte: '.

il) 11fl:de de água. se nfia for puhlicll. deverll ser previamenle llprovadll por
órg50 anciol de suúde publica:
b) n re.Qede energio elélficll dever:\ ser llprovada pelo concessionária dos servi.
ços pÚhlicos de eletricidade:
c) a rede de esgOlo pluvial deverl1 ser compalível com a necessidade de escoo-
menlo das dguns. para o loco.l e ndjacências: '
d) ri pnvirnentnç50 deverá ser de pedro irregulor ou outra cobenura de padrAo
superior: . ,
~ I". O lote:lmento situodo no Perfmelto Urbnnode Lomba Grnnde. cUJa pavl-

rnemnçl'io deverá ohrigntoriamente ser relilizado c0J!l brita; saibro ou outrn cobenu-
ril de padrão superior, poderá ser implantado com 11dispensll de rede de esgoto
pluviul c meio-fio, requisitos constantes do inciso XII deste arllgo. ,

~ 1" - Os loteamentos situados nas Zonos Especinis ficam dispensados dns eXI-
gêncios estabelecidos nos incisos V (cinco) olé XlI (doze), inclusive, do presente
ortigo. devendo,nlender as seguintes exigenc,l~:

I. solvo oquelns vias integrantes do SiSlemaViârio Principal. as demais vias de
". . .. .. . .

circulnçdodever60 ler uma InrgurD de 12 m (doze metros). com posseios publicos de 2
m (dois metros) de cnda lado;

li-o declividlldc máxlmn das vias é de 15% (quinze por cento):
11I. os vias devem ser revestidos com saibro. brila ou outra cobeflurn de padrno

superior e dotadns de bueiros transversais e pbntllhOes com capacidade de vlll.fio com.'
pllifvel:

IV • o trnçado das vias deve respeitar as condições existentes, principalmente n
topegmfia e a vegetaçAo:

V. serem dotados de energia eltU'lcae iluminaçlio público.
Capltulo 11I • Do Loteamento Popular
Art. 37. - Considera-se loteamenlopopulnr, parll os efeitos desta Ici, aquele Implnnlll-

do exclUslvamenle nas Zonl:ls'lndustriais do Município, na rurmo do zoneamento de uso
estAbelecido pela legislaçllo municipal vigente.
A r1. 38 •• Aplicam-se 80 loteamento popular. no que couber. todas 115dlsposlçOts que

regul:lm Olote:lmento padrfio antes enunciados, li exceç/io do que segue:
I • 05 lotes serilo dotados com llSseguintes testadai e superflcles m/nlmos:
a)ZI-l. 8 m (oilomettos)de testlldo.e 200 mJ (duzentos metros quadrndos) de dren;
b) 21-2 - 9 m (nove metros) de testnda e 21:li mJ (duzentos e vlnle e cinco melros

quodrndos)dedreo; ,
11- IISvias do loteamento dever60 nniculnr.se com as vias adjacentes oficiais, exis.

tentes ou projeladlls, e hormoniziir.se com a topogrofill local:
11I~ saivo aquelas vias Integranles do Sistema Viário Principal. 115demois vias de

circuloçAopoderão ter 14 m (quatorze metros) de largura. no mfnlmo. inclufdos os pas.-
seios públicos. que deverfto ter 3 m (três melros) de cada lado:

IV - a declividade das vias públicas nAopoderá exceder de 15% (quinze por eenlo):
V - OsqUnrleirOes deverfto ser preferenciolmente retangulares. com largura m(nlma

de 50 m (cinqUento metros) e málllmn de 90 m (noventa melrOs) e comprimenlo l'Niximo
de)oo m (trezentos metros);

n) os qunnéirões com comprimento superior o 240 m (duzenlos e quarenla metros),
deverlio ter uma pitssogem para pedestres,locolizodll no seu terço médio. com lor.
guro mínima de 4 m (quatro metros) e máximo de 8 m (oito metros):
VI. o IOleamenlopopulor será provido, obrigatoriamente. de rede de água potável.

de energia elétrica, de pavimentaçllo e iluminaçAo público:
o) a rede de água. se nBo for pllblica, deverA ser preViamente aprovodo por órgllo
oficiaI de soúde pública:
b) a rede de energia elélrica deverá ser aprovada pela concessionária dos serviços
pdblicos de elelrlcldBde:
c) a pavimentação das vias pdblicllS deverá ser realizada com brlta. snibro ou OUlfB
cobcrtUro de padrão superior;
VII - da área 10leada, uma órea mfnimn de 10% (dez. por eento) desilnar.se.6 n

espaços livres de uso ptlblico comum e praças. e uma área mfnlma de 5% (cinco por
cento) deslii'lar.se-á o equipamenlos comunitários. que ttansmitir-se-lio no domrnlo do
Municfpio. outomaticamenle. quando do registro imobillÓtio. restandó um mrnimo de
20% (vinte por cento) do.6rea iotcQda pnro vins e pn.sseias públicos previstos nos incisos
VI e VIII do lirtigoJ6.
Capfluló lV. Dos Loteamentos De InteresseSodll1
Art. 39 •• Consldern.se loteamento de Inleresse soclolaquele promovido pelo M,unl.

cfpio ou por emid:ldes credenciadas pelos órglios competentes para promover a conslr'U.
çfto de núcleos habitacionais,
Art. 40. - Aplicam-se DOloteamento de interesse social lodos .o.sdisposições que

regulam o loteamento, antes enunciadas. a exceçlio do seguinle: .
I - os lotes serão providos com as seguintes lesladas e superf(cies mrnimos:
o)ZR-I. 12 m (doze metros) de teslada e 360 ml (trezentos e sessentn metros quo-
drodos)deáreo;
b) ZR-2- 10 m (dez mettos)de teslada e 300 ml (trezentos metrosquadrndos) de
área:
cl ZC-I- 12 m (doze metros) de testada e 360 mJ (trezentos e sessenta melrOS qUQ-
drados)de áren;
d) ZC.2. 10 m (dez metros) de testada e 300 mJ (trezentos melros qundrodos) de
drea;
e)ZI-I.8 m (oito melt'Os)de teslnda e 200 ml (duzeníos rnelfosquodrndos) de área:
n ZI-2- 9 tn (nove melros) de lestoda e 22:1 ml (duzentos e vinte e cinco metrOs
quoorlldos) de área:
g) ZE-I- 20 m (vinle metros) de leSlodn e 2,000 ml (dois mil metros quadrados) de
áren;
h) ZE-2. 20 m (vime metros) de tcsiada e 2.000 ml (dois mil iTlctros quadrodos) de
drea:
Ir - salvo aquet ••s vias integrantes do Sistema Viário Principal. os demais vias de

clrculnçiiopodcrllo ter 12 m {doze melfOs) de largura. no mfnlmo. indu/dos os passeios
publicos, que deverAo ter 2 m (dais metros) de c:lda lado, e10u vielas com 4 m (quntro
melros) de largura mfnima:

11I- do área loteada, uma dreo m'lnimll de 10% (dez por cento) desllnnr-se-á a e.po-
çosllvres de uso ptiblico comum e proços. e uma lIrea mínirnll de 5% (cinco por cento
destlnnr-se-á a equipamenlos comunitários. que ttnnsmitir-se-io 00 domfnlo do Munid.
pio. automaticamente, quando do registro imabiliário, restando um mínimo de 20% (vinte
por cento) da área 10leada para vias e passeios públicos prevIstos nos incisos VI e VIII
doanig036;

IV - indeptndenle do Zoneamento de Uso e de dimensões mfnimns de lotes ou
terrenos. a Prefeitura Municipnl de Novo Homburgopnderá implantar loteamentos de
Interesse social que objetivem, exclusivamente, ilerrndicnçflo dos nticleos de submorn.
dias. medionte prévio aprovoçllo do CAmlll'tlMunicipal de Vereadores,
Capítulo V. Dos Desmembramentos
Art. 41 •• Aplicam-se aOs desmembramentos. noque couber, ns disposiçOCs urbarifs-

licas exigidos paro os 10lcamenlos, em especial aquelas enunciadas no inciso 11Ido
llftigo ~6 desta lei.
Art. 42. - 'Quando o desmembramenlo decorrer de 10leamenlo cuja deslinaçlio de 6rea

pdblka tenha sido inrerlor li.m!nima prevista no inCiso I do ortigo 36 desta Lei; será
dispensado o cumprimento daquelas exigências. rcservodoo complementnçao do sisle.
movldrio.
Caprtulo Vi - Do Projeto De Loteamenlo
Art. 43. Antes da elobornçlio do projeto de loteomenlo. o interessndodeverll solicitar

li PrUellur;) Municipal que defina as diretrizes para ó uso do solo.lfaçados os lotes, do
sislemo viário, dos espaços livres e dos dreos reservadllS para equipllmento urbano e
comuniidrio. apresentando, para este fim. requerimento e planta do imóvel contendo,
pelo menos:

l.asdivisosd3árennser IOleada:
11- as curvils de nevei li.dislltnCio odequnda:
11I- o.localização dos cursos de 4guJ'l,bosques e eonstruçOes exlslentes:
IV. alndicoç15o dos atTuamemos eontlguos o todo o pedmetro. nlncol\znçllo das

vias de comunlcaçllo. dns áreas livres, dos equipnmentos urbanos e comunltáriosexis.
lentes no local ou em suns adjacências, com os respectivas dlSIti.ncias da área a ser
10leada;

V - o llpo predominante li que o 10lellmento se deslino:
VI - QSc8foclerfslicns, dimensões e locallzaçllo das z.onas de uso cqntfguas.

Art, 44 •• A Prefeilurn Municipal indicará. nos plantas upresenlndnsjunto com ore.
querimento. de acordo com as diretrizes de planejamento municipol:

I. as ruas ou estrados existentes ou projcladas. que compOem o:sistemo viária da
Cidode e do Munic/pio, relocianndas com o lolellmento prelendido e a serem respeIta-
dos; •

11- o U'oçado básico do sistema viário principal;
11I-alo~olizaçlio aproximado dos lerrenos deslinados a equipnmento urbo.no e co-

munhário e das árcas livres de uso pllblico comum;
IV -os f"ixas sanltlirias do terreno necess6rlas ao escoamento dos águas pluviais e

as fblxos nlio edificáveis:
V" n zona ou zonas de uso predominllnle da áreil. com indlcaçlio dos usos campo-

tlveis.
Art. 45. - As diretrizes serBoexpedidas pela Prefeitura Municipal no pr.o.zode nlé4S

(quarenta e cinco) dias e vigorarlio pelo prllio máximo de 2 (dois) emos, findos osquois
o procedimento deverA ser renovado.
Art. 46. - Orienlado pelo traçado e diretrizes oficiais. o projeto. contendo desenhos e

memorial descritivo. será apresentodo li.Prefeitura Munlclpal. ncompnnhado do dlulo de
propriedade. certidllo de Onus reais. certidllo negaliva de lfibulO municipois, cronogra.
ma de obros e instrumentos de gDfllJllio da suil execuçlio.

A J ~. Os desenhos conlerAo pelo menos:
I -li subdlvlsilo das quadrus em lotes~ com as respectivas ljlmensôes e numernçfio:
li. o sistema de vias com a respectiva hierarquia:
111• as dimensões lineares e,angulBl'es do projeto. com talos. cordas, arcos. pontos

de Inngtncla e lingulos centrais das vias:
IV - os perfis longitudinais e ttansversilis de todas os vias de circul:Jçllo e pra-

çns:
V - a indicaçllo dos mn.rcos de alinhamento e nivelamento localiZlldo.s nos lingu.

los de curvas e vias projelndas: ,
VI - a indlcoçllO em planta e perfis de lodl:l a rede de ógua potóvel, de energia

elétrica e de toda alinha de escoamenlo das águas pluvinis.
fi 2°. O memorial descritivo devem conter. obrigatoriamente. pelo menos:
1- a descrlçlio suclntil do loteamento, com as suns carncterlsticas c a tixaçlio da

zona ou zonas de uso predominante:
11- as condiçOes urbanísticas do loteaniento e oslimltaçOes que incidem sobre

os lotes e suas consU'UÇões altm daquelas constantes das diretrizes fixadns;
111.•a Indicoçlio das 6reos ptlblicas que passarlio ao domtnio do Municfplo no

aio de registro do loleamento:
IV. a enumeraçlio dos equipamenlo urbanos. comunitdrios e dos serviços pó-

blicos.Jó existentes no loteamenlo e adjacênclllS.
fi 3- • O eronogrnrna de uecuçllo dos obms de infra.cstrulurn lerá o prazo

máximo de ~ (três) anos. e sua observAndo será gomntidn com hipoteca. ou cauçlio,
de 30% (lflnta por cenlo) dos 10les integranles do loleomenlo.

g 4- .•05 alinhamentos das vil1Se logradouros pllbllcos e dos terrenos deverlio
ser fixados por.melo de marcos de basalto ou concreto.
Capfiulo VII .•Do Projeto De Desmembramento

ArL 47 •• Para a aprovaçlio de projeto de desmembramento, o Interes~du "pre-
sentnni requerimento li Prefellura Munlclpnl.acompnnhadodo tllulo de proprieda.
de e de pll:lftlDdo Imóvel a ser desmembmdo. contendo:

1. a indicaçllo das vi.o.sedslentes e dos loteamenlos pr6ltimos:
11- o indicnçlio do uso predominallle no local:
lU - planla do imóvel exlslettle, com respectivos dimensOes e Area superficial;

no caso de existir edificaçAo, orroio, mato nativa e linha de transmisstlode energio
elitrica no Imóvel a ser desmembrado, deverá ser relto sua exato locaçlio:

IV. o Indlcaçlio da divisão de loles pretendido no imóvel, com aS respeclivas
dlmensoes. 4teas superficiais. numeraçlio. distAncia li.esquina mais próllima e ruas
que fonnam o qunneiriio:

V - no caso de existir edifieaç/io no imóvel o ser desmembrado. o prédio deverá
alender os disposições do Código de Obras e do Plano Direlor, no locante li recuos
lalerais. de freme.IMa de ocupaçlio. (ndlce de aprov~hnmenlo. etc .. " pnra o que o
respectivo lote deverá ser cOi'lvenlentemetlte dimensionodo:

VI. no coso de exlslir nrroioelou mala nativa no imóvel, dever6 ser atendida ia
legislaçilo federal peninente;

VII. no caso de exlsllr linho de tmnsmlsslio de energia elétrica junto ou no
imóvel. deverilo ser atendidas as dispOsições da empres.o. concessionário de energia
elétrica:

VIIt - declornçlio expresso que o Imóvel nllo se enquadra nos cosos de restriçlio
ao parcelamento do solo; confonne llftigO 35 da presenle LeI.
Capfiulo VIII. Da Aprovação 1M ProJelo De Loteamento e Destnem'bramenlo
Art. 48 •• O projeto de 10leamenlo e desmembramento deverá ser aprovado pela

Prefeilura Municipal no prOlO de oté 60 (sessent.o.) dias Do contar do protocolo do
procedimento definltl\'o. solvo a exceçlio previsla no nnlgo segulme.
ArL 49. - Cnberá II autoridade metropolitana o exttme e anuência pr~vla paro

aprovaçlio; pela Municfplo. de loteomento e desmembmmento nos segulnlcscondi •
ç6e.s:

i-qu.o.ndo localimdos em dreas de interesse especial, tnls como as de proleçlio
aos mananciais ou ao patrimOnio cultural. hIs16r1co. pnisogístlco e orqueológlco,
ossio, definidas por leglslaçlio esladual OUrederal;

11- quando o loleamemo ou desmembro menta lOCalizar-se em lirea Iimftrofe do
Município, ouque pertenço a mais de um munlcfplo. nas regiOes metropolitanas ou
em aglomeroçOes urbanas. definidas em lei estndual ou federal:

111. quando o 10lenmento abranger titen superior a 1.000.000 mJ (um rtlilh60 de
metros qUlldrados).
Art. 50. -Os espaços livres de uso comum. os vias e praças. as áreos destinados a

ediffcios ptiblicos e outros equipnmenlos urbanos, constantes da,projeto e do me-
morial descritivo, nlio poderão ter suo destinoçllo ollerada pe!o 10leador, desde a
oprovaçliodo lotcomen/('!. slllvo os hip6lc5eS decnducldode da IJcença ou desis,en-
cio do lote.o.dor. observndas os cllutelas lixndlls no nrtigo nda lei Federal n"6,166,
de 19 de dezembro de 1979.
Capftulo IX - Das Disposições Gerais
Art. 51 •• Independe de nprovnçlio a alienaçlio de 10les, oriundos de lotenmenlos

ou desmembmmenlOs, se negncindos até 20 de dezembro de i979, desde que com.
provndn.lnequivocamente. a dnlnde sua negocinçli.o, ou se individunlmente lotndos
nocadosU"O imobiUáriodo Municfpio.

li )". A Prerelturo Municipal cenificilrá. a requerimento, a siluaçlloregulnr dos
lotes.

~ 2". A regularidade dos lotes integranles de loleamento ou desmembramento
Irregular. nlio implico no aprovnçli.o e regularlz.oçlio de orlelo do lolenmento ou de5-
membntmentorespectivo.
Capitulo X - Das Disposições Finais
Art. 52 •• todos os CllSOSomissos nesto Lei ser50 resolvidos pelo ConselhoMu-

nlcipal de Urbllnlsmo, mediante assessoramento dos demais órgllos municIpais e
homologação final do Prdello Municipal.
Art. 53. - A Zona. Urbana a que se refere a presente Lei ~ dellmhada pelo Lei

Municipal n° 55/69. de 05 de dezembro de 1969, allernda pela lei Comple~entDt n°
6OJ8.~.de j I de Julho de 1985, e lei Complementor n° 100196. de 01 de outubro de
1996. e suas tllterações, e a Zona de Exponsno Urb.o.na é delimitada pelttlei Com-
plementar n" 10/81. de 29 deJ:meirode 1981; altcrnda pela lei Complementnr n°
61189, de 31 de julho de 1989. e lei Complementar n- 1:\6197. de 04 de dezembro
de 1997. e suas alterações.
Art. 54. - A implnnlnçlio de loteamentos de Interesse socinl dcque truta a Inciso

IV (qualto) do artigo40 da presente Lei eSláautoriuida pela lei Municipal n° 65/
80, de 16 de outubro de 1980, alterada pela lei Munlcipol n" 98/83, de 25 de no-
vembro de i983. e lei Complemenlor n" 51196, de 24 dejunbo de 1996, e regula-
mentado pelo Decreto nO54/84. de 23 de maio de 1984.
A'rt. 55. - A Ill!ernçlio de cillSSiticllçllo de mlvidade previslll no fi 4° do anigo 2.1

dn presente lei esló regulnmentadn pelo Decreto n° 64/95. de 26 de IIbril de 199:\.
nlterado pelo Decreto n" 95196. dc 12 de julho de 1996,
Art. 56 •• São revoglldas as disposições em contrórlo, especinlmente ti lei Muni-

cipal n" 26h0, de 08 de Julho de 1970. Lei Municipal n° 62179, de 20 de dezemhro
, de 1979. Lei Complemenlllr n- 46180, de 28 de agosto de 1980, lei Complementor
ni>09/81. de 27 de janeiro dê 1981. lei Camplementnt n" 96181, de 14 de dezembro
de 1981, lei ComplementllJ' n- :;\4/83, de 09 de junho de 1983. Lei Municipal n- 991
8J, de 2.'i de novembro de 1983. Lei Complementar n" 63/84. de I'2 de julho de
1984. Lei Complementar nO44/85. de 19 deJunhode 1985. Lei Complemenlor nO
54/85. de 26 de junho de 1985. Lei Complementllf nO69/86. de 13 de 118-0StOde
1986, Lei ComplemetllDt n° 70/86. de 1) de agosto de 1986. Lei Complementnr nO
56187. de 04 de ogoslO de 1987; lei Complementar n- 77/87. de 29 de setcmbro de
1987. lei Complementar n- 79187. de 06 de outubro de 1987. lei C0l:T1plementnr n-
41188. de 13 de Julho de 1988. Lei Complemenlar n" 55/88. de 0:1 de ngoslo de
1988. Lei Complementar n- 110/88. de 08 de dez.embro de 198B.lei Complementar
n" 89/89. de 1I de setembro de 1989, Lei Complementar n" 12190. de 21 de reverei-
rode 1990, lei Complement:lr nO110191.de 26 de selemhro de 1991, lei Cample-
mentarn° 15 Il9i ,de O:lode dezembro de 1991. Lei Complementar n" 17'1J9I.de 16
de dezembro de 1991, Lei Complementarn- 17J/91. de 16 de dezembro de 1991.
lei Complementt1t n° 178191, de 17 de dezembro de 1991, Lei Complemenw n"
52195. de 21 de agosto de 1995. Lei Complemenlar n" 88195, de 18 de dezembro de
1995. Lei Complemei'llar n- 08196, de 1i de março de 1996. Lei Complementar'n"
119/96. de09de dezembro de 1996. Lei Complementar n- 58197. de 14 dejulhode
1991. e Lei Complementnrn" 147/97, de 24 de novembro de 1997.
Art. 57. ~Esta Lei Complementar entrll em vigor na datn de sua publicoç.llo,
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JOSÉ AIRTON DOS SANTOS
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Carlos de Loet e Ruo Borras Cossol, excelUl1ndo-se os terrenos com
frente pttraa R.ua Bento Manoel e Av. Pedro Adams Filho;
- Industrial de qualquer grupo no seguinte perlmetro: R.ua Bento Mano-
el, RUi1Visconde de Ouro Prelo, Rua Slo Roque, Rua Barlio do Rio
Branco, Rua IS de Novembro, Av. Pedro Adams Filho, Rua Capl[jo
Monumha, Rua Carlos de Lttel e Rua Barros Cassar, excetuando-se as
terrenos cOm (renle para o Rua Benlo Manoel e Av, Pedro Adams Filho:
Industrinl dos Grupos 11,11Ie IV notestaote da Zona;
- ConstrtlçOes com mais de 2 (dois) pavimentos na área urbana conlida
no .seguinte petfmetro: Ruo Henrique Ounnnt, Rua Bnrlio do Rio Branco,
Ruo 530 Roque. Ruo Visconde de Ouro Pn:to, Rua Bento Manoel, Rua
Bento Gonçalves, Rua Araújo Viana, Rua Slio Fernando e Av. Pedro
Adams Filho, excetuondo-se os terrenos com frenle para as ruas Bento
Gonçalves, Aratljo Viana, SlIo Fernando e Av. Pedro Adams Filho;

ZR . 2.0:l-lndustrial dos Grupos 11,11Ie IV;
- ConstruçOes com mnis de 2 (doiS) pavimenlos em toda a Zona. excetuo
ando-~ os terrenos com frente pl1tDas ruas Joaquim Pedro SOlU'es,Ben.
to Oonçalvts, Silo Luiz GonUlga (enlIt tlSruas Joaquim Pedro Soares e
Andrade Neves) e Araújo Viann;

ZR. 2.04 . Residencial do Grupo li, com eltceçlo de residências coletivas, no
••• saguinle perlmetru: Rua COltambtl, Rua João CopistrMO de Abreu, pro-

longamento oesle dll Rua Henrique Eltz Nela, Rua Henrique Eltz Nelo,
linho imoglm1rlu do prolongnrnenlodo Rua Frederico Menu, Rua Frede.
ríco-Menl1 e RUlllblrub6:
- Industrial dos Grupos JII e IV em toda a Zona;
- ConstruçOCs com mais de 2 (dois) pavimentos no seguinte perímetro:
Rua Caltombtl, Ruo Jolio Capistrano de Abreu, prolongamento Oeste da
Rua Henrique Ehz Nelo, Ruo Henrique Eltz Neto, linhalmaginárill do
prolongbmento da Rua Frederico Mentt, Rua Frederico Mentz e Rua
Ibirubl1:

ZR. 2.0S • Industrial dos Grupos II1 e IV;
ZR. 2.06. Induslrilll dos Grupos 11,111e IV;

- Construções com mais de dois pavimentos em toda a Zona;
ZR - 2.07 - Industrial dos Grupos 1II e IV;

- COMItUÇOcScom mais de 2 (dois) pavimentos em toda a Zona, exceru-
anda-se os lerrenos com frente paro as ruas Bartolomeu de Gusmlio e
Sapiranga;

ZR. 2,OH. Industrial dos Grupeslll e IV;
• ConstruçOescom mais de 2 (dois) pavlmenlos em toda a ZOna. excelU.
ando-se os terrenos com frente para as ruas Sapiranga e Guia Lopes:

ZR - 2.09. Residencial do Grupo li, com exceçlio de resid~ncjDScoletivas, no
seguinte perfrnetro: Ruo J050 Hennemonn, Rua Or. Karl W. Schlnke e
Av. Coronel Travasses;
. Comerciai dos Grupos 111e IV no seguinte perlmetro: Rua Joio Hen.
nemnnn, Rua Dr. Karl W. Schinke e Av. Coronel Travassos;
• Industrial dos Grupos I, li, 11Ie IV no segulnle perímetro: Rua Jorio
Hennemann, Run Dr. Karl W. Schinke e Av, Coronel TravtlS50s;
• Industrial dos Grupos lI, 1II e IV no restanle da Zona;
- ConstruçOes com mais de 2 (dais) povlmenlos no seguinle per(meuo:
Rua Recife, Av. Coronel TllIvassos, Ruo Jolio Hennemann, Rua Or. Knrl
W. Schinke, Av. Coronel Travassos, Rua Bento Gonçalves, Rua Albeno
Torres, Rua J050 H. Biondi. Rua Osvaldo Anmha e Run Aracajtl, exce-
tuando os lerrenos com frente paro a Rua Bento Gonçalves;

ZR - 2.10 ~Residencial do Orupo 11,com eltceçlio de residêncIas coletivas, no
seguinte perímetro: Rua Pedro Petry, Rua Dt. Jotio Daniel Hillebrand,
Rua Cel. Jacob Kroeff Filho, esclldaria localizada 00 Norte diaRua Cc I.
JlIcob Kroeff Filho, Av. Coronel Trovassos e Rua Dr. Karl W. Schlnke;
- Comercial dos Grupos 11.11Ie IV no seguinle perímetro: Rua Pedro
Petry. Rua Dr. Jotio Daniel Hillebrand, Rua Ce!. Jacob Kroeff Filho,
es.cndario localizada no Norte do Rua Cel. Jocob KroeffFilho, Av. Coro-
nel Trllvassos e Rua Dr. Karl W. Schlnke;
- Industrinl dos Orupes I, 11.11Ie IV no segulnle ptrlmttro: Rua Pedro
Pelry, RUll Dr. Jollo Daniel HlI1ebrand, RUll Cel, Jacob Kroeft' Filho,
escadaria localizada ao Norte da Rua Cel. Jacob KroeffFilho, Av, Coro-
nel TrnvllSsos e Ruo Or. Korl W. Schinke;
• IndustriQl dos Grupos 11,111e IV no restanle da Zona;
• ConstruçOes com mo.is de 2 (dois) pavlmenlos no seguiilte perlmeuo:
Av. Coronel Travassos, Rua Or. Karl W. Schinke, Rua Pedro PelJ'y, Ruo
Dr. Jo:lo Daniel Hlllebrnnd, Rua Horlzonlina, divisas Sul e oeste do
Porque Aoresta Imperial. Av. Coronel Tmvassos, Rua Onofre Pires, Rua
Fonnosa, RUll Luiz de Brito, Rua Carum~, Rua Sargenlo Abreu, Rua
Alberto Torres e Rua BentoGonçalves, eAcetuando-se os terrenos com
frente pnrn Rua BentoGonçalves;

ZR. 2.11. Industrial do Grupo 111;
ZR - 2.12 -Industrial do Grupo 111;
ZR. 2.f:l- Comerclnl dos Grupos 111e IV no seguinte perfmetro: Av. Ver. Adll.o

Rodrigues de Oliveira, Ruo Guaruj.6, Rua Caçador e Rua Tapes, excetuo
ando-se os terrenos com frente para a Av. Ver. Adão Rodrigues de Oli-
. veirn:
. Industrial. de qualquer grupo. no seguinte perlmetro: Av. Ver, Adllo
Rodrigues de Oliveira, Rua Gunrujd, Rult Caçador e Rua Tapes, eltcelU.
lindo. se os terrenos com frenle pDl1la Av. Ver. Ad50 Rodrigues de 011.
vtirn;
• Industrial dos Grupos 11Ie IV no restante dlt Zona;
- ConstruçOes com mols de 2 (dois) pavimentos no seguinte perlmetro:"
Rua Cru1 Alia, BR-116. Rua Gutenberg e Av. Ver. Adão Rodrigues de
Oliveira, excetuando-se os terrenos com frente para a Av. Ver. Adão
Rodrigues de Oliveira:
. Construções com mais de 2 (dois) pavimentos no seguinte perlmetro:
AV.Ver. Ad:.o Rodrigues de Oliveira, Rua Guarujá, Rua Caçador e Rua
Tapes, excctuando.~e os terrenos com frente para a Av; Ver. Adlio Ro-
drlGue~ de Oliveiro;

ZR. 2, [4; Residencilll do Grupo li, com eJt;ceçdo de residências coletivas, escolas,'
biblloteclls e museus:
_Comercitll de qunlquer grupo, com exceçlio de eseril6rios de profissio-
nais Jibernis. engenhnria, represenlllçOes e imponação e eltportaç.5o (sem
tttelier de modelagem ou costura) no seguinte perlmetro: Ruo BnrAo de
Cambal, Rua Inconfidentes, Rua Osório. Rua Estância Velha. Rua Tobi.
as BnrreHi, Run Estrela, linho imnginária no prolongttmemo dn Rua Eman.
cipnçlio. Run Emnncipaç50, Rua Epitdcio Pessoa, Rua São GabrIel e
BR.116:
_ Industrial dI: qualquer grupo ooseguinte perlmelto: Rua Bar50 de Cam-
bar. Ruo Inconlidenles. Rua Osório, Ruo ESlânclo Velho, Ruo Tobias
Barrelo, Rua Estrela, linha imnginãrlo no prolongarrtento da Rua Eman.
dpnçllo. Rua Emancipnção, Rua Epitácio Pessoa, Rua Sil.o Gabriel e
BR.116:
_ConstruçOes com m:lis de 2 (dois) pllvlmenlos em toda nZona:
-Industrial dos Grupos 11Ie IV;

ZR • 2.15 - Induslrinl dos GrupOs 111e IV;
_Construções com mnis de 2 (dois) pavimentos em todo oZona. excetu-
ando.se (lS tcrrenos com frente poro as ruas Jos~ do Patrocínio e Boa
Saudc;

ZR. 2.16 - Residcncilll do Grupo It, com cxceçl'lode resldêncill.Scoletivas, escolas,
bibliotecas e museus. eltcelo nos terrenos com frente para a Ruo Marc{.
Iio Dias, Rua Bento Gonçlllves, Rua Joaquim Nabuco e Av. Dr. MllUr!-
cioCnrdoso:
_Comercilli de qUAlquer grupo, exceto bares, reSlaurnntes, "danclngs",
eSCrlll'lrios de profissionais liberais, engenhnrin, represelítaçfles e impor.
tnçtlo c tltporl:lçfio (sem atelicr de modelngem ou costura);
.lnduslrinl de qU:llquer grupo;
_Comtruçôcs com mais de 2 (dois) pavimentos em todllO Zona. eltceto
nos terrenoS com frente parilli Rua Marcllio Di:ls. Rua Benlo Gonç:ll-
ves, Rua Jonquim Nabuco e Av. Dr. MourlcioCnrdoso;

ZR. 2.17. Industrial do Grupo UI;
ZR. 2.18. Industrial dos Grupos 11,111e IV;

. Construções com mais dt 2 (dois) pavimenlos em toda a Zona, Cltceto
nos lerrenos com (renle para Rua SBo Nicolau:

ZC. 1.01 • Comcrei:ll do~ arupos III e IV:
. Industrial dns Grupos 11.111e IV;

ZC- 2.01. Indusulol dos Grupos 111e IV;
ZC .•2.02. Industrial dos Grupos 11Ie IV;
ZC. 2.03 - Industrial dos Grupos 11Ie lV;

- ConstruçOes com mals de 2 (dois) pavimentos no seguinte perfmetro: Rua
Almirante Borroso, Rua Qulntlno Bocail.lva. Rua Mal. F1oriario, Rua Gcne~
talOs6rio, Ruo Santos Pedroso. Av. Vtctor H. Kunz, Rua Oal. Daltro Filho.
Av. Or, MaurCcio Cardoso e Rua Joaquim Na~o, com exceçAo dos leITe.
nos com frente para a Rua Joaquim Nabuco e Av. Victor H. Kunz:

ZC. 2.04 • Industrial dos Grupos lO e IV:
• Construç6es com mais de 2 (dois) pÁvimentos no seguinte perfmelrO: Av.
Victor H. Kunz, Rua Eng. Jorge Schur')' e Rua Oal. Daltro Filho, com ell.ce-
çAodos terrenos com frenle pan a Av, Victor H. Kuhz;

ZC ~ 2.05 - Industrial dos Grupos 11Ie IV;
ZC - 2.06. Industrial dos Grupos 11Ie IV;
ZC - 2.07. Industrial dos Grupos 11.UI e IV;
ZC. 2.08 - Industrial dos Grupos UI e IV;
ZC - 2.09. Industrial dos Grupos JJI e IV;
ZC- 2.10 • Industrial dos Grupos III e IV;
ZC. 2.11 • Industrial dosOruposll, 11Ie IV;

• Consuuções com mais de 2 (dois) pavimentos em toda D Zona, exceto nos
terrenos com frente para i1 Rua Rindo;

ZI. 1;0 I - Comerciai do Grupo IV;
:lI. 1.02 ~ComerciaI do Grupo rv:
ZI - 1.03 - Comerciai do Grupó IV;
ZI- 1.04 ~Comercial do Orupe IV;
ZI : 1.05 - Residencial de qualquer grupo, eAcelO lemplos e cemiltrios:

Comercial de qualquer grupo;
• Industrial doGtupo I;
~ (ndustriaJ do Oropo n,exceto Indtlstrias de aglomerados;
- Industrial do Grupo 111.exceto pedreiras, parque de reel.clagem e compos-
tagem de lixo (usina), aterro sanllárlo e de resíduos Industriais perigosos;

ZI • 1.06 - Comerciai do Grupo IV;
ZI. 1.07 .•Industrial dos Grupos 11Ie IV:
ZI. 2.01 -Industrial do Grupo 111;
ZI. 2.02 • Industrial do Grupo 11I:
ZI. 2.0~ -Industrial do Grupo 111:
ZI. 2.04 • Industrial do GNpo 11I;
ZI ~2.05 • Industrial doOrupo IlIi
ZI. 2.06~ Industrial do Grupo UI;
ZI. 2.07 - Industrial do Orupo 11I;
ZI.2.08 -Industrial do Grupo IH;
ZI.2.09.lndustrlaldoOrupoIII;
ZI. 2.10. Industrial do Grupo 11I;
ZI- 2.11 • Industrial do Grupo DI;

- Consuuç6eS com mais de 2 (dois) pavimentos no seguinte perfmettO: Rua
f Rio Branco, Rua Rio Negro, Rua Rio Caplvarl, Rua RloThquarl e Rua Rio

das Antas;
21- 2.12 -Industrial doOrupo 111;
Zl. 2,13 -Industrial do Grupo 111;
ZI. 2.14 -Industrial do Grupo 111;

• ConstruçOCs com mais de 2 (dois) pavimcntos em toda a Zona. excetua""
do-se os terrenos com frente para a Rua Rlnclio:

ZI. 2.15 • Industrial do Grupo 11I:
21. 2.16. Industrial do Grupo 1lI;
ZI - 2.17. Industrial dos Grupos 111e lV;
ZE ~ 1.01 - Comerciai dos Orupos 11.com eltceçAo de clubes, assoclaçOCs e 6tg.llos

pdbllcos, e 11I;
• Industrial de qualquer grupo;

ZE. 1.02. Comercial dos Grupos n,com exceçll.o de 'clubes, associações e 6rg.los
pllblicos, e 11I;
• Industrial de qualquer grupo:

ZE - 1.03 - COmerciai dos Grupos 11,com exceçll.o de clubes. associaç6es e 6rgfios
pl1blicos, e 111;
- Industrial de qualquer grupo;

.ZE. 1.04. Comercial dos Orupos 11.com eltceçll.o de clubes, assoçlaçOtt e 6rgAos
ptlbllcos, e UI:
-.Industrial de qualqu~ grupo;

ZE. 1.05 • Comerciai dos Grupos 11.com exceçAo de clubes, assoclaçOes e órgAos
pl1blicos, e DI:
• Industrial de qualquer grupo;

ZE. 2.01 • Residencial dos Orupes I e 11;
- Comcn:lal dos Grupos I, 11.UI e IV;
~Indusbial dos Grupos I. 11,11Ie IV:

ZE. 2.02 - Comerciai dos Grupos li, UI e IV;
.Industrlal dos Grupos I, 11e OI;

'l-.A Zona Especial DoisPontoUm-ZE.2,1 passa a c:onstirnlr Zona de Preser.
vação Ambient!i], nos termos do Código flOrestal Brasileiro e resoluç6es do Conselho
Nacional de Meio Ambiente. CONAMA .

f 1- - Para efeitos do que dispõe o Inciso VII donrtigo 139. da lei OrgAnica Muni •
cipal, encosta e topo de morro sAoas áreas comprc'endidas e protegld/lS pelo "caput" do
presente anigo.

~3-. À IimilaçAo prevista no ~ anterior nlio 5110considerados os sótAos, os mezn.ni-
nos e os subsolOs .
Art. 23. - Nos terrenos com frenle para as vias divisórias das lonas, t facul18do aos

proprietários opw entre uma zona e outra, para efeitos de aplicaçlió da presenle Lei,
Art.14 •• t obrlgat6rlo utn recuo de 4 m (quatro metros), para ajardinamento, nas

Zon/lS Resideneiais e ao longo das Avenidas Naç6es Unidas (entre a BR.116 e a Av. I-
de Março) e Nicolllu Becker, Independente de recuo de alargamento, se houver.

A t- - No caso de terreno de esquina, em Zona Residencial, o recuo para ajardina-
mento poderá ser em umo dnica frenle.

R1-. No c~o de terreno de esquina, com cons~çOes existentes, quando for adota-
da uma frente para construir ou refonnar sobre o alinhamento, é obrigat6r1a a demollçAo
de toda o área c~nstru'da existente, atl! o alinhamento dos 4 m (quatro metros), sobre a
outra frente do ierreno.

, 3- - No cnso de terreno de esquina.ao longo.das avenidas NaçOes Unidas e Nico-
lau Becker, o recuo será sempre na frente para as mesmas.
. ~ 4- _No CIlSOde diferença superior a 2,5 m (dois metros e cinqüenla centlmelIos)
enue as cotas m!nimas do cord!o e do terreno, será petmitida, nas Zonas Residenciais.
a construçlo de garagens, sem ó recuo de 4 m (quatro metros) para ajardinamento; a
cobenuta da gl1tDgemdevem ser exclusivamente plana e receber tratamento de ajardina-
mento.

AS". Quando houver recuo nllo obrigatório, este deverá ser de 4 m (quatrO metros)
no mlnlmo; o mencionado reeuopoderá ser reduzido pill'a 2 m (dois metros). desde que
50% (cinqüenta por cento) da fachada se situe no alinhamento, até um mlnimo de 6 m
(seis metros},

fi 6- No caso de lerreno com frente parti a Rua Alegrete, nca pennitlda a constnlçfio.
sem o recuo de ajardinamento, devendo ser atendido o recuo de alargamento, se houver.
Cap(tulo IV • Sistema Vldrlo Principal
Art: 15. - Fica estabelecido o Sistema Viário Principal constante na planta 8J\exa.

, Art.'26 •• Aslnrguras das vias do Sistema Viário Principal serftó as seguintes:
OI.ALcÂNTARA. avenida
: Entre a RS-2:l9 e a Av. Gal. Da.ltro Filho 32m

EnlIe a Av. Gil.I..Qnltro Filho e Esltada José Aloisio Doudt 40m
02.ALEGRETE, rua

Entre o Rua Benlo Gonçalves e a Av. Coronel Travassos 26m
O:l.ALVEAR, avenida

Entre 11 Av, l-de MllJ'çoe a Av. Pedro Adnms Filho. :lOrn
04'ANT6NIO ROBERTO KROEFF. nlQ

Entre a Av. Pedro Adoms Filho e o Rua Guia Lopes 26m
Ol.BARTOLOMEU DE GUSMÃO. ""

Entre a Av. Victor H. Kunl e ti Rua Guio Lopes :lOm
06-BENTOGONÇALVES. ""

Entre a Rua Deméltio Ribeiro e a Av. Nicolau Becker 26m
Entre ti Rua Morcmo Dias e a Av. Coronel Travassos 26m

01.BENTO MANOEL. ""
. Entre BR.116 (sobre a Ruo Rincdo)e I!RUI!Bento Gonçlllves 3qm

08-BOA SAÚDE, rua
.Entre,a.Estrada Pnlsidente Lucena e a RUI!Jos~ do Patrocfnio 36m

09.BR~116, estrada federal
Entre as divisas none e sul do Munlcfpio (largul'1 i1t4Jt.ima) 70m

IQ-BUENOS AIRES, ,venida
A pàrtlr da Av. Pedro Adams Filho em direção geral Sudeste 45m

II.JOSÉ ALOISIO DAUDT, estt,d,
Entre a Rua, Guia Lopes e a divisa com o Municfplo de Campo Bom 30m

12-CARAZlNHO, rua
EnU'CEstrada Presidente lutena e 8 Av. Ver. Adlio Rodrigues de Oliveita26m

13oCARAMURU, rua
Entre a Av. Naçoes Unidas c a Av, I- de Março 26m

I4-CARLOS GERMANO BORKLE, rua
I:nt.re.a Av. Ver. Adio Rodrigues de Ollvelm e Av. NaçOes Unldai 26m

15..cORONEL FREDERICO LlNCK. avenida
EntreaBR.116eaAv.l-de'Março :'A)m

I6-CORONEL TRAVASSOS, avenida
Enue a Av, Pedro Adams Filho e a Rua Ouia Lopes JOm

17-0EMÉTRIORlBElRO.rua
Entre a Rua Bento Gonçalves e a Rua Santos 30m

I8-0R, JOÃO CANIÉL HILLEBRAND, rua
Entre a Rua Guia Lopes, ao sul. e a mesma rua. ao leste 26m

19.M. MAGALHÃES CALVf:T. N'
Entre a Av. Nlcolau Beckere a Av. l-de Março 26m

20-DR. MAURICIO CARDOSO, avenida
Entre tt Rua Ribeiro de Almeida e a Rua Matenlo Dias 26m

21.ENGENHElRO JORGE SCHURV, lU'
Entre a Rua Marques de Souza e 8 RS-239 30m
Entre li.RS-239 e a Rua Atthur Momberger 26m

22.FINLÂNDIA.IU'
Entre a Rua Rincão e a Rua Boa Satlde 26m

2.1.A.ORENÇA. rua
Entre Av. Dr. Mauricio Cnrdoso e a diviso com o Municfpto de Campo Bom 30m

24-A.ORES DA CUNHA. ",a
Entre a Av, lOde Março e a Rua Bento Gonçalves 26m

25-FRANCISCO MANOEL DA SILVA, avenida
Entre a Rua Carioca e a Rua Sapirango 30m

26-FREDERICO WESTPHALEN, ma
Entre a Av. Alcântara e a linha de alta.tensAo Vila Scharlau. Canudos 26m

27-GENERAL DALTRO FILHO, avenida
Entre a Rua Santos e a Av. Vtctor Hugo Kunz. :lOm
Entre a Rua Bartolomeu de Ousmlo e a Av, Victor Hugo Kunz 30m

28.GERMANO FRIEDRICH. "trnda
Entre a Estrada Benjamin Alnna)'er e a Rua Demétrio Ribeiro 26m

29.GUIA LOPES. lU'
Entre Av. Pedro Adams Filho e a Rua Bartolomeu de Gusmlo 30m
Entre a Rua Bartolomeu de Ousm!o e a Rua Marcnlo Dias 26m

lQ-GUILHERME GROWERMANN, N,
Entre Ruo Joio W. Hennemann e Rua Or. Joio Daniel Hlllebtand 26m

lI.lcARO.IU'
Entre a Av. Viclor Hugo Kunz e a Av. AlcAntara 30m
Entre a Av, Alcântara e a Esuada José AloIsio Daudl 26m

li.INTEGRAÇÃO LEOPOLDO PETRV. e,lnIda da
Entre a Rua Guia Lopes e o Rio dos Sinos 110m

~:l.JOÃO W. HENNEMANN. Na
Entre a Av. Coronel Travassos e a Rua Gullhenne Orowet11Ulnn 26m

:l4-JOAQUIM NABUCO, Na
Entre a Rua 2$ de Julho e a Av. Or, Mauricio Cardoso 26m

lS.IOSÉ DE ALENCAR. lUa
EntreaBR.1I6eaRua2SdeJulho Em

l6-10SÉ DO PAmOC/NIO, lU'
Entre a Rua Boa Saúde e II Rótula Jolio XXIII 30m

:l7.MARCtLI0 DIAS, rua
Enuea Av. '-de Marçoea AV.Or, MaurfcloCardoso 26m

l8.MARQU£S D£OLINDA.lU'
Enue a Rua Oula Lopes e a Av, NaÇ6es Unidas 26m

19.MARQUES DE SOUZA. lUa
Entre a Rua EngOJorge Schury e a Av, Victor Hu&o Kunz 30m

4O-MlRANOA, roa
Entre a Estrada ~sldente Luecno c a BR.J 16 30m
Entre a BR.116e a Av. l-de Março 26m

41.MONTEVIDÉO, avenida
Entre It Av. NaçOes Unldas e a Rua Hugo Emi Feltes JOm

42.MUNDO NOVO,ruB
Entre B Rua Sapiranga e a Rua BllI1.olomeli de Ousmll.o 26m

43.NAçOES UNIDAS. avenida
Entre a BR.116eBAv, NicolBU Beçker :l7m
Entre a Av. Nicolau Beckere a Av. l-de Março :l~m
Entre a AV.I-de Marçoeaestaca46do Projeto do DNOS 5:lm
Entre a estaca 46 do Projeto do DNOS e o Rio Dos Sinos 60m

44-NICOLAU BECKER, avenida
Entre DRótula JolI.o XXIU e a Rua Deml!lrio Ribeiro 36m

4S-NOBEL,run
Enue n Rua Banolomeu de GusmAo e II Est, Jo~ AloIsio Oaudl 30m

46-PEDRO AOAMS ALHO. avenida
Entre o Rua Araújo Viana e a Av. Nlcolau Bec:ker 26m
EnUe a Av. Nlcolau Bccker e a Rua Parnlba 20m
Entre li Rua Paralba e a Rua Flores da Cunha 23m
Entre a Rua Flores da Cunha e a Rua Pinheiro Machado 26m
Entre DRua Pinheiro Machado e a Av. 10de Março 30m

47-PINHEIRO MACHADO, tua
Entre a Av. I-de Março e a Av. Pedro Adoms Filho 30m

48-PRESIDENTE LUCENA, estrada
Entre a Rua Rlnclio e a Ruo Miranda (prolongamento) 30m

49.RINCÃO. ",a
Entre a Esuada Presidente Lucena e a Rua Bento Manoel 30m

50.RS.2.19, estrada estadual
Enlte a BR~116 e a divisa com o Munidplo de Campo Bom 70m

S I.SÃO LEOPOLDO. rua
Enue a diviso com o Municlplode São Leopoldo e Av. I- de Morço 30m

5i~sÃoLUiZ; rua
Enue o Rua Bento Gonçolves e a Av. Nicolau Beeker 26m

5:l-SÃO NICOLAU, rua
Entre o Esltada Presidente Lucena e a Rua Boa Satlde 26m

54-SAPIRANOA, rua
Entre 11. Rua Guia Lopes e a Rua Bartolomeu de Ousmllo 30m

55-VEREADOR ADÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, nvenido
Entre n Av. Cel. Frederico L1ncke n Rua Miranda 26m

S6- VEREADOR OSCAR HORN. eslnlda
Entre a Rua Bartolomeu de Gusmll.o e a Av. Alcântara 30m

57. VICENTE DA FONTOURA, tua
Entre a Av. l~deMarÇoe o Rua Bento Gonçalves 26m

58- VlCfOR HUGO KUNZ, avenida
Entre Av, Nicolau Becker e divisa com o Munidpio de Campo Bom 30m

59.10 DE MARÇO, avenida
Entre a Rua Lima e Silva e a Rua Paralba 41m
Entre a Rua Paraíba e n Rua !til 46m
Entre n Rua lro e diviso com o MunlcCpiode Silo Leopoldo 41m

60.24 DE MAIO, rua
Entre 11 BR-I 16 e a Av. Pedro Adoms Filho 26m

61.7 DE SETEMBRO, avenida
Snlte a BR-l 16e a Av. Pedro Adanls Filho :lOm

62.) DE OUTUBRO, ""
Entre Av, Ver, Adll.o Rodrigues de Oliveiril e Rua Benlo Oonçalves 26m
Art. 27. - Os perfis transversals das. vias serão adnptados a cada caso, individual-

mente, dentro da melhor l~nicQ e das possibilidades de execuçlio.
Parigraro .ánlco. - Eslabelecldo o perfil trnnsversnl de uma via e seu tr.içado

definitivo, serlloos mesmos Oltados por decreto.
Art. 18, • As modincnçOes de traçado. necessárias ao aprimoramento do Plano,

decorrentes de eSludo de detalhes parn execuçlio e que nBo modifiquem o estrutura
gemi do projeto. poderflo ser Introduzidas no Plano Diretor mediante decret6 e aptO-
vação do Conselho Municipal de UrbAnismo, .

.



OI -Ácidos
02. Aerlileo
03. Adubos
04-ÁIeooI
OS-Anillnas
06. AnodizaçAo
07 • Arteratos de borracha
08 - Andaras de plllstlco
09-Azeltes
lO-Baterias
li-Bebidas
12 •.BeneficiamentO!
13 - Borracha
14.CaII'-Ceiulose
16. Cera
17 ~Clmenlo
18-Cola
19.Componentesqufmicos
20 - Conservas
21-Cromagem
22-Cunumes
23 ~Derivados de peuOleo
24 • Deslnfeumtes
25-Destllarins
26 - Detergentes
27 • Embutidos
28 • Esmaltados
29 • Explosivos
30. FertiliZllntes
31-Piberglass
n.Fogos de ortlflclo
J)- Fósforos
34,; Fungicidas
3S - GalVBnoplastla
36.0runs
37-lnsetlcidas
38 - Matadouros
39. Metalurgias
40 - Mineraçilo
41 - Óleos industriais
42. Papel
43. PapelAo
44 - Pedreiras
45. Pesticidas
46. Produtos de limpeza
47 - Produtos rarmaduticos
48 - Produtos qurmlcos
49 ~Produlos veterin4riO$
50. RaçOes
SI- Rccauchutadoras
52. S.bfio
53-Serrnrins
54-Soda
5S - Solventes
56. Têxtil
57-TIntas
58- Usinas
59- Vidro

CRUPO IV : INDÚSTRIAS CERÁMICAS, consldemdas .quelas que. basleo ••••
te, utilizam argila ou similar, compreendendo, enUe outrns, as seguln-
tesatividades:
01- Canos de gres
02;, Elemenlos vazados
03.)arras
Q4.l.adrllhos
OS -Lajotas
06.;.Manilhas
07. Telhas
OS.l1jolos
09- Vasos

fi I- - As Ind\lsb'las em geral (Grupo I) que se estabelecerem após a vigencla
des18 lei nAopoderio ulltnpnssar, para manterem aquela c1asslficaçlo, o limite de
1200 ma (mil e duzentos metrOS quadrados) de área conslrUfda; se este limite for
ultrapassado; Independenle do nl1mero de elap8S. a Indl1stria serll classificada como
Indl1stria IncÔmoda (Grupo U) nova, para todos os efellos, principalmente oZonea-
menta de Uso,

fi 2- - A limitaçAo fiAadn no ~ anterior nAo atinge 8S indl1strlas estabelecidas
antes de 14 de dezembro de 1981. ,

13". Os pr~dlos Indu5Ulala exlSlentes em 14 de dezembro de 1981, com mais
de 1200 mJ (mn e duzentos melrOS quadrados) de l1rea constru(da e alluodos nas
lonas em que ~ vedada a instalaçAo de indl1strias IncOmodas, nlo poderio ser am-
pliados.

14-. Qualquer uma dn.s atividades relacionadas poderá ter a sua cllWlficaçAo
llllerlda, mediante Illudo técnico, eltpedido em funçAo de sua complexidade, do
volume produzido, da mal~ria-prlma utilizada, do processo de fabrlcaçAo, do pro-
dUl.Ofinal e do mnior ou menor grau dc poluiçlo e10u periculosidade que oc:asionllJ'
oureprescnlar.

fi S- - Os usos dos prl!dios nlo relacionados no "coput" do .presente anigo
serlO analisados pelo setor competente.

Art.12 •• São vedadas os seguintes utilizações na:
ZR.;. 1.01 • Residencial do Grupo li, com exceçll.o de residencias coletivos, exceto

nos terrenos com frenle para o Av. Nicolau Becker;
- Comercial de qualquer grupo, com exceçll.o de mercadinhos, padarias
e confeitarias de pequeno porte, consultórios, laboratórios de an411ses,
escritórios de profisslonl1lslibernls, engenharia. representaçOes e Impor.
18çlioe ellportnçAo (sem otelier de modelogem ou coslura):
• Industrial, de qualquer gRipo:
'. Conslruções com mois de dois pavimentos. exceto nos terrenos com
(renle para Av. Nlcolou Becker;

ZR - 1.02. Comercial dos Grupos 11.11Ie IV;
- Industrial dos Grupos 11.11Ie IV;
- ConslrUçOCs com m.o,isde 2 (dois) pavlmenlos em lodo o Zonn;

ZR - 1.03 .:Residencial do Grupo 11,com exceçlio de residências coletivas, no
seguinte perfmetro: Ruo Mnrcflio Dias, Ruo Bog~. Rua OJiab4. Ruo Ara-
cnJú, !tua Recife, Av. Coroncl Travll.$sos e Rua SlIo Frnncisco de Pllula,
exceto nos terrenos com rrente pllJ'aiaRua Marcnio Dlos e Av, Coronel
TrnvQSsos;
• Comercial. de qualquer grupo, com exceçll.o de escritórios de profissi.
anais liberais. engenho.rin. representaçOCs.lmportnç60 e e~port.nçllo (sem
atelier de modelagem ou costura), no seguinte perfmeuo: Rua Marcmo
Dios, Rua Bag~. Ruo Cuiabá, Ruo Aracajll, Rua Reclre, Av. Coronel
TrovosSOs e Rua Sil.o Frnncisco de Paulo e dos Grupos 11, 11Ie IV no
reslomeda Zonr,
-Industrial, de qualquer grupo, no seguinte perrmetro: Rua Marenlo DlllS,
Rua Bag6, Rua Cuiab6. Rua Aracaj\l, Rua Recife, Av. Coronel Travas-
sos e Rua Slio Francisco de Paula e dos Grupos n.111 e IV noreS(QrIte da
Zono;
• Construções com mais de 2 (dois) pavlmenlos nosegulnle per{melrO:
Rua Marcmo DiIlS, Rua Bag~, Ruo Cuiob6, Ruo Aracaju, j(.ua Rccire,
Av. Coronel Trovassos e Rua São Francisco de Paula, exceto nos terre-
nos com rrente para a Rua Maremo Dias e Av. Coronel travassos:

ZR. 2.01 -lndusti'ialdos.Grupos 11,11Ie IV: .
ZR. 2.02. Comercial de qualquer grupo, com Cltceçlio de mercadlnhos, padarias e

confeiUlrillSde pequeno pane, escritórios de profissionais iiberllls, enge-
nharia. representaç6es, importnç5o e exponoçlio (sem alelier de modela-
gem ou costuru), no seguinte pertmelro: Ru.llBemo Manoel, Rua Vis.
cO,ndede Ouro Preto, Rua Sdo Roque, Rua Bordado Rio Bronco, RUl

. IS de Novembro. Av. Pedro Adams Filho, Ruo Capitão Montnnho, Rua

19. Caill8S I1c\lStlCBS
20. caixas regislnldoras
21 - Campainhas
22-Çhuvell'O$
2).Computad"",
24. Condicionadores de ar
2.5. Congeladores
26. Conadores de rrios
21 • Conadores de grama
28 • Enceradeiras
29. Equipamentos cln1rgicos
:lO. Equipaméhl9$ hospltalarell
:lI • E.quipamenlO$ rmdicos
~2. Estufas
33 - Exaustores
34. ferros el~trlcos
35-FilaSmagn~llcas
36 - Filas melállcas
37.Fogarelros
38.Fogões
39-Geladeir&s
40. Gravadores
41 .1nstrumeiuos musicais

. 42 - liqUidificadores
43. Luminárias
44. Máquinas de calcular
45 • Máquinas de costura
46 - Máquinas de escrever
47. Máquinas de lavar
48 - Mt1quinns de secar
49 - Moedores
50 - MOlares el~uicos
51 •.See:adores
52-Telefones
53. Torradeiras
S4. TrilUradores
S5 - Venliladores
di INDÚSTRIAS DE MADEIRA:
OI- Barcos
02 - Cab.as de madeira
O) • CarpintarillS
04. Carrinhos
05. Cepas
06. Compensodos
07 • Esquadrias
OS-Estofarias
09.FonnllS
10. Marcenarias
li-Molduras
12-M6veis
13.5allos
14.Tacos
.) INDÚSTRIAS METAL-MECÂNICAS:
OI • AbrasiYos
02. Arames
0;\. Armas
04 - Artefatos de alumInió
05 • Anefatos de cobre
06. Anefatos de ferro
07-Balanças
OS-Bicicletas
09. Bombas hldráuUcas
10. Brinquedos
II.BritadoreS
12.Cablnas
13.Caçambas
14. Caixas de metal
15-Caldeirns
16. CAmaras frigorfl'icas
11. Canos
18-Carimbos
19. Carrinhos
20. Carrocerias
21 • Churrasqueiras
22. Cofres
23 - Componenles melállcos
24.C::ompressores
2S.Correias
26-COJTentes
27. Cuielarins •
28 - Empilhadeiras
29. Engrenagens
30- Esquadrias
31 - Es18mpnria de metal
32. Extintores
3~ - Fechaduras
34 - Ferragens em geral
3S-Férramentas
36- Fios
37. filas
38 • Fogareiros
39. FogOes
4O-Forjas
41.Fornos
42 • FundiçOes
4:\. Funilnrias
44 .lmplemeolOs agrfcolas
45 -Insuumentos musicais
46- Lareiras
41. Materiaisel~U'icos
48. Materiais hidráulicos
49-Matrizes
50-Molas
5 I • Monta-cargas
52. Maiores
53-Móveis
54 - Parafusos
"-Pára-raios
56 - Parques infanlls
51. Peças ptltn velculos
58. Peças para m4quinas
59. Peneiras
60. Persianas
61.Pregos
62-Pti/veriiadores
6:l.Serralherias
64 • Telas
65-Telhas
66. Toldos
61.Tomearias
68-Tra.iler's
69. Trilhos
70. Tubos

GRUPO lU lNDÚSTRIAS PERIGOSAS, consideradas aquelas que, pelos ingredien
tes ou matérias-primas utilizadas ou processos empregados, Possam dar
origem a explosões, Incêndios, trepidnçOes, gases, poeiras, exalaçôes ou
detrilos danosos ti sallde, podendo, eventull!metlte, por em perigo peSSOllS
OU.propriedades circunvizinhas, compreendendo, entre OUU'8S,as segulfl.
tesatividlldes: .

r•.•~--:.""":.•:;_,..---------------------------------_ •..._-------- ....-----------.-,.-----..,
árCIl.Sdesllnlldns 8 stlClldos, llp4r1amento do zelador, desde que lenha no mfnlmo 2
(dois) donnilórlos e saldo de festas de uso coletivo, 5endo que as áreas nAo compu-
lávels n60 podem exceder li 50% (clnqOenla porcenlo) da 4rea computável.

Art. i9 •• Fienrllo vinculadas às conslruç6es, as4teas livres do terreno. resultan-
les da aplicação desta Lei, nAo podendo tambl!:m a mesma átea sercompulada para
prédios diferentes, mesmo que tenha sido alienada.

Art. 20 .• Nos lerrenos com frente para os vias do Sistema Vimo Principal, o
'odiee de llproveilllmenlosofrerll um .ilcr~sclmode 109'0 (dez portento).

Art. 21. • PIll'D efeito de apllcllç60 da TO e do IA eSlabelecidos nos iU1lgos
anteriores, os prédios sõo classincados nos seguintes usos:
I. RESIDENCIAL:

Grupo I : resid!nci85lndlvlduois:
Grupo 11: resld!ncias coletivas. escolas, bibliotecas, templos e museus;

11• COMERCIAL:
Grupo I : com~rclo a varejo, mercndlnhos, padarlasi conreitariaS, escritórios,

cónsullórlos,laborutórios de análises. caf6s, bares, restaurantes, ofiçl.
nas de conseno de vestuário e ofielnos de ccnsenos de ulcnsnios do-
m~slicos:

Grupo 11: com6rcio por Plocado. clubes. assoclaçoes, «glos ptlbllcos, merea
dos. supermercados. cinemas, teatros. boates, bancos. hot6is, pens6e.s•.
eSlaçOes de n1dlo. imprenS4l.editoras, glllllgens sem serviço e lavande.
rias;

Grupo III ; POSIOSde serviço, onelnos mecAnictlS e depósitos de mercodorltlS:
Grupo IV : hospitais. CQStlSde saúde, sanatórios. ambulatórios e campOs

esponivos:
111.INDUSTRIAL:

Grupo I ; INDÚSTRIAS EM GERAL, com 1200 ml (mil e duzentos melros
quodrlldos) de áreo (onslrulda, no máximo, e compreendendo, entre
OUlras, IlSseguintes atlvidlldes:
OI • Acolchoados
02.Alfllialarills
03 • Anesannlos
04 • Balas e Bombons
05. Bandeiras
06. BllfTllCllS
07.Bljulerias
08. 80llls de couro
09. Solsns
10. Botas
11. Brindes
12. Cadernos
13. Caixas de papellio
14 • Calçados
15.Capachos
16-Cu.timbos
17,CllJ'lnzes
18-Chll~us
19.Cinlos
20. Colchas
21 - Colchões
22 • Componenles de couro para calçados
U•Componentes de tecido para calçados
24. Confecções
25.Confeilarhu
26. Caninas
27. Doccs
28. Editoras
29 - Embalngens de papel
30 - Encerados
31- Escovas

, 32. Etiquetas
H.Fitas
:\4. Aâmulas
,,~ • Flores
)6. Gelo
37. Gr6t1cas
38-Joolherills
39.Ólicns
40. Padarias
41. Pllln~is
42. Perfumarias
43. Produlos de belez.11
44 • Refrigeranles
45.SerigmfitLS
46. TIpografias
41. VassOUfD!i

Grupo 11: INDÚSTRIAS INCOMODAS, consideradas aquelas qi.ledurnnle o
seu funcionamento pollsnm produzir gases, poell'8..!,ex.alaç6es ou sons
(com intensidades superiores a 80 db das 7:00 As 19:00 hora.! e 1165
db das 19:00 lls 1:00 horas, medidas nllcurva B e n Sm (cinco metroS)
de qUlllquer ponlo da divisa) que venham lllneomodar seus vidnhos
ou prejudictlt seus bens ou propriedades, compreendendo, entre ou.
Iras, as seguinles atividades:
a) INDÚSTRIAS EM GERAL, com mais de 1200 m' (mil e duzentos
metros q~lldrados) de área conslrulda;
b}INDUSTRIAS DE AGLOMERADOS:
OI. Apnrelhos sllnlidrlos
02. Argnmnssos
O:l. Aneratos de aminnlo
04 • Amfnlos de cimenlo
05. Anefolos de gesso
06. Azulejos
07. Blocos de conerem
08 - Conos de cimerHo
09-Climalex
10. Concreto
1I • Elementos vazados de cimento
12. FiJlros
J:l. Fossas
14. Grllnitinll
15.LatJrilhos
16- Lajotas
17. Louças
IK.Meios.fios
19. Pedrastrabalhadns
20. POStes
21'. Pr~.rrioldados em geral
22-Telhas
2:l.Tljolos
24.Vnsilhllmes
cl INDÚSTRIAS ELETRO.ELETIlÓNICAS:
OI.Abajures
02 - Abridores de lato
03. Acendedores
04.Alnrmes
OS. Alto.falantes
06. Amplificndores
01 • Aquecedores
OH. Aspiradores
09. Assadeirlls
10. Apnrelhos receptores
1I • Apllrelhos onopédicos
12. Audiovisunis
1:\. Balançns
14- Blllct"lesfrigorlficos
15. Bl1rbcndores
16. Bntcdeir.o.s
17'. Bebedouros
\8. Brinquedos


